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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURIDICOS AO CONTRATANTE, POR PARTE 
DO CONTRATADO, EM 12  E 22  INSTANCIA, NA JUSTICA ESTADUAL E' 
FEDERAL, ALEM DA ELABORAÇÃO DE PARECERS NA AREA 
ADMINISTRATIVA, EXCETUANDO- SE LICITAÇOES E CONTRATOS. 
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Nova Redenção/BA, 26 de janeiro de 2021. 

Exma. Sra. 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares 
Prefeita do Município de Nova Redenção 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N9  03112021 

Senhora Prefeita, 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de serviços jurídicos ao contratante, por 
parte do contratado, em 12  e 2 instancia, na justiça estadual e federal, alem da elaboração de 
pareceres na área administrativo para o município Nova Redenção. 

Na oportunidade, destaque-se que efes serviços têm natureza singular, de modo a inviabilizar 
a competição, além de exigir a atuação de profissional de notória especialização técnica, com vasta 
experiência na área área administrativo, é capaz de garantir o incremento contínuo de receita 
própria. 

De mais a mais, à notória especialização adite-se o elemento confiança depositado no 
profissional que se pretende contratar, consubstanciado na certeza de bem atender as obrigações 
assumidas, de forma a justificar a seleção de um em detrimento de outro, na forma da Lei 8.666/93, 
decisões administrativas e judiciais exaradas no âmbito das Corte de 12  e 2 instancia. 

Em face do exposto, dadas as características do serviço, na oportunidade sugerimos e 
indicamos a empresa UBIRANEY ADVOCACIA ESPECIALIZADA- SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 
inscrita no CNPJ sob o n2  07.242.992/0001-02, situada na Praça do Rosário,296, Centro, Itaberaba-
BA, cuja qualificação e experiência que goza no mercado nutri a confiança necessária à contratação 
que se pretende realizar. 

Nesta oportunidade, para taiito, acostamos aos autos documentação de habilitação 
jurídica e regularidade fiscal, juntamente com os atestados e certificados de qualificação técnica e 
profissional, bem como proposta de pleço apresentada, de sorte que possa ser avalizada pelo setor 
de compras, consoante mercado especializado. 

Certos do atendimento, reiteramos 	
/ 	/ 

de e 	dasi'6ia e/consideração. 
Atenciosamente, 	 1/ 	 1/ / 

d os/nMfin 
të7dminisração 



(E •)'.,.  CPL 

PROPOSTA 



À 

Exma Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia. 
M.D. Sr. Guilma Rita de Cássia Gotfschall da Silva Soares. 

EXCELÊNCIA 

fl 

UBIRANEY ADVOCACIA ESPECIALIZADA 
OAB/Ba sob o n° 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

com C.N.p.j no 07.242.9g2/0001..02 registrada na 
1.348/2004, legalmente representada por seu Sócio-diretor, Dr. WALTER LJBIRANEY DOS SANTOS, 

brasileiro divorciado advogado devidamente inscrito na OAB/Ba sob o n° 9.388, portador do CPF n° 128.343 585-87 residente à Rua Joel Presídio, n° 779, Loteamento Nova Itaberaba Itaberaba, Bahia, com 
escritórios profissionais localizados na Praça do Rosário, no 296, Centro, e-mail: ubiraneyadvocacjajta@hotmaij 

 com CEP 46.880-000 com tei n° (75) 3251-1347, na cidade de Itaberaba Estado da Bahia, e na Alameda Salvador, n° 1057, Torre Europa, 
Sala 9158, Condomínio Salvador Shopping Business Caminho das Árvores, Salvador, 

 Bahia, Telefone (71) 99350-1886 Salvador, Bahia, para o exercício de 2021, 
apresenta a seguinte proposta adicionada das necessárias informações e documentos: 

DO OB.JETO 

O objeto do presente contrato ,é a prestação 
de serviços jurídicos ao Contratante por parte do 

Contratado, em 1a e 2a instâncias, na Justiça Estadual, Justiça Federal além da 
elaboração de pareceres na área administrativa excetuandose Licitações e Cotrt/ 

do Rø o jo 
131 RAI3A 13t 	 SAIVADO,( 13A 

'96 C(nrr() 	AI SaIs olor 1057 C im,nho das An Ora, 116880.01)0 	 Salvador Busincs sala 91513, 1 5 	f99207 44 	 CEP 41820.7913 



P0 VALOR 

O valor solicitado em contrapartida ao objeto do 
contrato, para exercício de 2021, é de R$ 

82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais), parcelado em 11 (onze) vezes de R$ 
7.503,00 (sete mil e quinhentos reais), cada, a partir do dia 28 de fevereiro de 2.021 

/CPJI Gf\ 

PkINEXIGIBIL IDADE DE LIcITAÇÃO 
CP 

Ô 

O contrato a ser celebrado originarse da 
prestação de serviços profissionais advocatícios 

de notória especialização elencados no caput do art. 25 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 13, inciso V, da Lei 8.666 /93, com a inexigibilídade de licitação prevista no art. 25, inciso II, da supramencionada lei, nos termos seguintes: 

Dispõe a Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei 8.666/93) que é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição. Tal inviabilidade decorre seja em 

virtude da natureza específica do negócio seja pelos objetivos sociais Visados pela Administração Pública. 

É indiscutível que as 	hipóteses de 
inexígíbilidade de licitação, alinhadas no art. 25, da Lei 8.666/9

3, é meramente exemplificativa, o que torna viável a contratação direta 
do particular, segundo as peculiarjdades e circunstâncias de cada caso. Nesse sentido, 
já se manifestou o Tribunal de Contas da União, nos autos do processo n° 022225/92 7, in verbis. 

Verjfjcase dessa forma, que o elenco de 
situações previstas nos incisos do referido 
dSpOSjtj0 não é exaustivo, mas apenas 
exempljficatjvo sendo inexigível a licitação 
também quando se Configurar qualquer outra 
hipótese em que seja inviável a competição 
consoante estabelecé o caput do artigo. E isto 
ocorre no caso em questão, onde, conforme 

	

acima se demonstrou, 1 não 	xiste a
possibilidade de competição er 	d Øs, 

J3ERABA - 13j\ 	 SAJ.VADOR - Í3A ça do Rnstírio, 296, centro, 	M. Salvador, 1057, Caminho das Árvores, 4680_) 	
Salvador Busincss, sala 9[5B, 25J-H1? ;992o747 1 9~"'19» ,1 5 -18 	CEP 41820-790 



características peculjares de que sj)f 
as contratações. 

Comungando tal asserção é a d 	in
cpi  
a 

Constituiç0 do Brasil, vol, 3, tomo III, p. 2, verbjs: 
Celso Ribeiro Bastos 	in Comen 	à 

Não é a lei que a torna inexigível; é a prÓpria 
natureza do objeto que impõe tal Solução, 
também reservada para os casos em que a 
única pessoa Possa atender às necessidades 
do administrador.  

Sem laivo de dúvidas, a contratação de 
realização de certame licitat 	

advogado é uma das hipóteses que prescinde da 
competição 	 órjo já que a natureza da contratação torna inviável a 

Como é cediço, 	no exercício dos seus 
misteres, o advogado desempenha atividade singular, de modo que se torna impraticável aferir-se o grau de intelectualidade do profissional A singularidade está afeta à 

própria prestação do serviço advocati cio pois se traduz em raciocínios convicções, interpretações e Conclusões adotados em cada caso específico. 

Nesse sentido oportunas são as lições de 
Mauro Roberto Gomes de Matos, in Contratação Direta de Serviços Advocatícios 2a, ed., p. 512, vejamos: 

IER,\13A - BÁ 
1 do RDSzá r io , 296, Centro, 
16880.00ü 
Si.i3j7 I99207.447 I9S819-45.1 

A singularidade dessa prestação de serviços 
está fincada nos conhecimentos individuais de 
cada profissional da advocacia, impedindo, 
portanto, que a aferição da competição seja 
plena, pois 'não se licitam coisas desiguais, só se 	licitam Coisas homogêneas. ( ... )'. Vamos 
mais além por entender que a singularidade do 
advogado está obviamente interligada à sua 
capacitação profissional, o que de certa forma 
ínvjabjljza o certame licitatório pelo fato de 
não ser aferido o melhor serviço pelo preço 
ofertado. Ou, em outras.. palavràs, os 
profissionais que se destacam nos vários 
ramos do direito geraIme 	não competem em processo licitatórjo por ser totalmente 
inviável a sua Cotação de honorrio em face 
de outras formalizadas por jovens 1voga,6 
em início de carreira. 

SALVADOR - Í3A 
AL Sah'dor, 1057 Caminhç ds Ãn'ort5  
Salvador Bushs, snht 91 5B 
CLp 41820.0 



Saliente.se  que em ocasiões em que é inviável 
a competição, faculta-se à Administração Pública, 

no exercício legítimo do poder discricionário do seu gestor, proceder à contratação que 
melhor atenda ao interesse público. 

Em semelhante situação, já decidiu 01)perior 4 Tribunai de Justiça, a teor o seguinte 04  

tZ 
jul !«?d o: 

- RECURSO ESPECIAL. AÇAO CIVIL PUB4C' 
CONTRATO PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIDOS 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA LICITAÇÃO. 1. 
Os serviços descritos no art. 13 da Lei n° 
8.666/93, para que sejam contratados sem 
licitação, devem ter natureza singular e ser 
prestados por profissionai notorjamente 
especializado, 

(...) Recurso especial não provido. (REsp n°. 436869/Sp julgado em 01/02/2006) (g.n) 

Há que se acentuar, também, que os tribunais 
pátrios já sedimentaram O entendimento de que o 

Somado aos demais pressupostos legais, é decisivo para a escolha do profissional mais adequado à satisfação do objeto. 

Trafegando nesse sentido é a doutrina do ilustre 
Ministro Eros Roberto Grau, in Licitação e Contrato Administrativo P. 77, verb/s;  

(...) Impõem-se à Administração - isto é, ao 
agente público destinatarjo dessa atribuição - 
o dever de inferir qual o profissjonaj ou 
empresa CUJO trabalho é, essencial e 
indiscutivelmente, o mais adequado àquele 
objeto. Note-se que embora o texto normativo 
use o tempo verbal presente (é essencial e 
indiscutivelmente, o mais adequado à plena 
satisfação do objeto do Contrato), aqui há 
prognóstic0 que não se funda senão no 
requisito da COnfiança Há intensa niargem de 
discrjcionarjedade aqui, aindaque o agente 
público, no cumprimento daqudie isver d 

I3ERAJ3,\ - 13A 	 SALVADOR. BA 
a do Rosírjo, 296, Ccnrro, 	 AI. Salvador. 1057, Caminho das Árvores 46880-Üoo 	 Salvador E3usi11c5 1  sala 91 511, 25J-1347 1992)7-4473 /938j',Li54 	CEP 41820790 



drwUIoS de notória 
especialização do Contratado ou Contratada 

Seguindo a mesma linha de raciocínio é a 
jurisprudência hodjerna do Plenário do Su 

Tribunal Federal, Conforme se infere do acórdão proferjdo nos autos da AP 3 
cujo inteiro teor instrui o presente -, vejamos• 

c 

Permanecem alguns Tribunais de Co 9' 
CPL 

s 
sustentar que apenas se manifesta notória 
especialização quando inexistam outras 
empresas ou pessoas capazes de prestar os 
mesmos serviços, além daquela a qual se 
pretenda atribuir aludida qualificação 
Entendo, não obstante, que serviços técnicos 
profissionais especializados SãO serviços que 
a Administração deve contratar sem licitação, 
escolhendo o contratado de acordo em última 
instância com o rau de confian aque ela 

o  
iz  

exa 

	

	 É isso, 
tamente isso, o que diz o direito positivo, 

como adiante demonstrarei ( ... ) 
nesses  a confianca da 

!j1jojra ão em quem deseja contratar é 
Jogo, a realização de procedimento 

licitatórjo para a contratação de tais serviços - 
procedimento regido, entre outros, pelo 
princípio do julgamento objetivo 

- é 
incompatível com a atribuição de exercício de 
Subjetividade que o direito positivo confere à 
Administração para a escolha do "trabalho 
essencial e indiscutivelmente mais adequado 
à plena satisfação do objeto do contrato" (cf. o 
parágrafo 10  do artigo 25 da Lel n. 8.666/93). (g.n) 

Referendando o Posicionamento acima transcrito 
foi o acórdão prolatado nos autos do HC 6.198-9 - PR, julgado em 17/04/2007 (inteiro teor em anexo), cuja emenda se tra1screve: 

HABEAS CORPUS 
NOS ARTIGOS 89 

1RA13A - 13,\ 	 SALVADOI 
do Rostiru j, 296. (D 	Ai. Saivndor. 1057, Camiiho dns Árvorc i6ii80-0ou 	 SaIvadr Bw rnss, sala 91 513, 51-1347 /99207.J,473 /9S$494548 	C1P4j820790 

- CRIMES PREVIS \TOS 
E 92 DA LEI 8. t

66/g3 
7 1 

Li 



FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃÓ 
PENAL DADA A INEXIBILIDADE NO CASO, 
DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ADVOCACIA - 1 - A Presença 
dos requisitos de notória especialização e 
Confiança, ao lado do relevo do trabalho a ser 
Contratado, que encontram respaldo na 
inequívoca prova documental trazida, permite 
concluir, no caso, pela inexigibilidadede 
licitação para a contratação dos serviços de 
advocacia; 2 - Extrema dificuldade, de outro lado

' da licitação de serviços de advocacia 
dada a incompatibilidade com as li 
éticas e legais da profissão. 

As Conclusoes alinhadas no exce 	acPL 
ima transcrito dão margem a outro questiona 

Como se admitir a contratação de advogados mediante realização de procedimento 
licitatório diante da vedação trazida pela Lei 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos 
Advogados) bem como pelo Código de Ética da Advocacia? 

Mister destacar que O Código de Êtica 
desestimuja a competição entre advogados, na 

medida que recomenda ao causídico a discrição, moderação e sobrjedade (as, 28 e 
29). O Estatuto da OAB, por sua vez, advee se constituir infração disciplinar 
"organizar ou captar causas, com ou sem a intervenção de terceiros" (ad. 34, inciso IV). 
Arremata, ainda, o aludido Diploma que "é vedado o oferecimento de serviços que 
impliquem direta ou indiretamente Vinculação ou captação de clientela" (ad. 7°, 

cap) 

Ao discorrer sobre o tema, indagou Alice 
Gonzájes Borges, in Licitação para Contratação de Serviços Profissionais de Advocacia. RDA, p. 139, da seguinte forma: 

3R/\13t, - liA 
lo Rosdrjo 296, Ccntr<> 
68,SO-0 

Se o Estatuto da OAB e o Código de 
vedam a captação de clientela, 
procedimentos 	de 	mercantil ização 
profissão e o aviltamento de valores 
honorários advocatícios (arts: 39 e 41 Código de Etica), como cõncfliar 
princípios com a participação de 
concorrendo com Outros advogad 

SALVADOR EIA 
AI. Salva,Jor, 1057, CarnjnJo das Ãrvørcs  Salvador Bui,5s, sala 91513, 
C}P4 1820-790 

Etica 
os 
da 

dos 
do 

tais 

li, 



45, 1 e §20  da Lei 
	 rios moldes do art. 

Em voto proferido no acórdão adred 
transcrito (HC 86.198-9), dentr ç 

outr
pai

1, considerandosi destacou o Ministro Sepúlveda Pertence o seguinte: 

--XQ, CpL 
Poupo-me, aqui, de outras 

COflSI 
sobre a extrema dificuldade da licitação de 
serviços de advocacia dada a série de 
empecilhos que a ética profjssjonaj do 
advogado, em particular - e dos profissionais 
liberais em geral -, veda o que o Estatuto da 
OAB chama - pelo menos no meu tempo 
chamava (L. 4.215/63, art.83) -, de qualquer 
atitude tendente à "captação de clientela" Se 
é para oferecer antes um trabalho profissional 
para que, entre os concorrentes, a 
administração escolhe um, seria uma licitação 
paradoxal: ela começaria pela execução do 
trabalho. Se for para disputar preço, parece de 
todo incompatível com as limitações éticas e 
mesmo legais que a disciplina e a tradição da 
advocacia trazem para o profissional 

Não se divorciam de tal entendimento as sempre 
e Contrato administrativo 12a atuais lições de HeIy Lopes Meireijes, 

in Licitação ed. p. 108, senão vejamos 

Não só existe a impossibilidade jurídica de 
competição de preço ou de técnica entre os 
serviços jurídicos, como também a 
instauração de licitação Contraria as normas 
do próprio Estatuto da Ordem dos Advogados 
e respectivo Código de Ética (arts. 39 a 41 e 
Precedente do Tribunal de Ética 1.062, no 
Processo E-1.355). Assim, nem mesmo o 
concurso seria viável. (g.n) 

Impossível pois, admitjrse a realização de 
certame 	licitatário 	para 	contratação \ de advogados, sobretudo em razão da incompatibilidade de tal procedimento. 4rn'os 

3ER,\13,\ - 	
SALVADOJ1 BA 1 do Rosjrjo 296, centro 	
AI. SaIvadoriø7 irnilim das Árvores i 	
&Ividor I3USW( ss, s,tla ) 1 513. 251-1347 / 99207-4473 / 98849-15I 	CEP 41820-790 
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''LadO u,reta de advogado 
atinentes a licitação. 

- 	auluiivacie administrativa 
não estará a mesma transgredj0 a regras 

De igual sorte é o entendimento do E. T, C. M - 
Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, na pessoa do seu Presidente O 

Conselheiro Paulo Maracajá que, em entrevista à Revista Caro Gestor, edição n° 06, jUflho/jUlhO/201 1, posjcíonouse. 

o> (uiJ 
CP 

"Vou ser claro 
interpretação que existe, por exemplo: 
alguns municípios contratam advogados 
ou Contadores e algumas inspetorias 
acham que eles deveriam fazer isso por 
licitação por tomada de preço ou por . 	 pregão. Acontece que, advogado ou Contador, VOCê escolhe pela confiança. 
Tenho um advogado e eu escolho quem eu 
quero. Por conta disso, nós tomamos uma 
decisão, já referendada pelo Supremo 
Tribunal Federal, que VOCê não pode 
mensurar o valor dos advogados, pois 
cada advogado tem seu preço. Isso está 
sendo passado para as inspetorias para 
que eles não penalizem os municípios 
nesse sentido. A não ser que seja por 
preços exorbitantes, por exemplo, 

1 contratar um advogado para pagar R$ 100 

Li 
por 	

i 
não 	

az0a1,uhjdd» 

Diante de todo o exposto Conclui-se que a 
contratação de advogado na modalidade de 

inexigibilidade de licitação é plenamente possível, dada a inviabilidade de competição 
pela singularidade do serviço, ao passo que a realização de licitação mostra-se 
incompatível com as regras da Lei 8.906/94 e Código de Êtica da Advocacia. Ademais, 
em virtude da subjetividade que envolve o conceito de Singularidade caberá ao gestor 
publico no exercicio da sua discricionarledade proceder a contrataço 

ãj0 profissjo mais adequado à satisfação do objeto, fundado no elemento confiança* 

[lERA 13A - lIA 	 SA.Í.VADOIi - EM a do RJ)Sirjo, 296, Ccnrro, 
00 	 AI. Salvador, 1057, Caminho das Árvorcs, 

Salvador BOSOCSS, sala 91 5B, 25.J 347 i992O?-44 /9.S49.4548 	CEP 41820-790 



Os profissionais do direito integrantes da 
Sociedade de Advogados UBIRANEY 

ADVOCACIA ESPECIALIZADA são especialistas em Direito Pbfj0 flotadamente o 
Municipal o que se atesta com as anexas cópias de certificados bern como de 
contratos celebrados com Câmara de Vereadores e Municípios, ao longo dos vários 
anos de militância, especialmente de Dr. Walter Ubiraney dos Santos, Operador do 
direito neste ramo há 28 (vinte e oito) anos. 

, cPal 

QUTPCQtTRATO 	(2J CPL 

Encaminhamos em anexo a minuta do Contrato, 
que passa a fazer parte integrante desta proposta Como se nela estivesse transcrita. 

Na certeza do acolhimento desta proposta, 
Subscreve, 

CORD 

u 

dos Santos 

9.338 

o 

o 

13 ERA BA - 13,\ 
a do Ro.iri,, 296, Centro, 
16880-000 

3251.347 199207.4473/919454 

SALvADOR - !3A, 
Ai. Salvador, 1057, Caminho das Árvorcs 
Salvador BUS IICSS, saia 91 5B. 
CEP 41820-790 
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CONN TRATO DE 
CONTITUIçÃo DA 

SOCIEDA E DE ADVOGADOS 



falecimento do 

le d 

11 

fiar. 26 1.994 10:4p11 

CONTRA1'O CONSTI' 
CLEDA.DE  DE ADVOG. 

1VO DE SO- 

WAI.:I1?:R 1-1111RANE DÔS SANTOS, brasileiro, casado, 
na OARÍft sob o n° 9,188. portador doCPP n' 128.434585/ 
mkaliado na Rua JoeJ Pesidjo, n 779, Bairro Vermelho, na ci 
1stado da Bahia; 

.dvogado, itscrito 
7, resglente e do-
ade de .ítaberaba, 

MARCELO LIHER4rØ DE M.ATTOS, brasileiro,so Iteir advogado, ins- crito na OAB/W' sob o ° 13.791, poitador do CPF n° 645.485.625/9l residente e domic.ijç >Wa Rua Firincesa Isabel, no 169, na cidade de Ttaeraba, Estado da Bahia e 

IVAN CL.ÂUDJØ DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, inscri4o na OAB/W sob 
t' 15,754, portador d CPFn° 665.529,745-j5 •resjdent e ornjejljado naRtia 

Raul Rocha, n 55; Cen ro, na cidade de Itaberaba, Estado da ahia: 

resolvem, pci' este ins 
edade de advogados. 
.906/94 37 a 42 do 
eho .Fedex'i da Orck 

segtuntçs: 

mento e na melhor forma de direito, c1bnstjtujj uma soci 
ie se regerá pelo disposto nos arts 13 a 17 da Lei 
Regulamento Geral e pelo Proviment+ 92/2000 do Con-

dos Advogados do Brasil, e pelas ciáisulas e condições 

CLÃU.S U LA PRIME 	—A sociedade de advogados ora 	deiiomi- 
nar-se-á UBIRANEY ADVOC IA, 

Parâgrafo único. A 
sócio que cedeu seu 

10 social. será mantida, ainda que 
ne para corn.pô1a.. 

CLÁUSUL A SECUrDA - A sociedade tem sua sede na 
Bahia, na Praça do Rosário, n 

em Salvador, Bahia, .aua Metódio Coe1ho, no  102, E 
403, Cidadela, 



r1UIIU NU, 	
Mar. 26 '1994 1:49F1 

CLÁ USULA, TEk( 	- A sociedade tem prazo de 	w deterinjnado 

.Cacia, seja por 
a ela se inte-

(art. 20,  

04 

(LJ apj suejai e cie .Kt 	20.2(0,00 (vinte 'jil CPL 
e duzto5 reais), dividido em 20.00 (vinte mi1-_-
unitário de R$ 1,00 (um real), subs4ita. pelos sócios, 
40000 (quatrocen'los reais) em, moela corrente e R$ 
oitocentos reais) em bens, da se 

.LÀt;s&[ OJART 

grem mediaiite vínculo 
Provjmeiito n° 92 do Cc 

CLÁUSuLA QUiNTA 

duzentas) quotas, no vai 
no presente ato, sendo 
.19.800,00 (dezenove mil 

	

O objeto social 	o eXercicio da a 
SCus SÓCIOS, seta pelos advogados 

rnpregat.ícjo ou contrato de associaç 
elho Federal da OAB) 

	

...._ _---. 1 	 - 

tbrnia: 

a) O sócio WAL TER L IIIRANEY DOS SANTOS subscreve ve mil e oitocnt) q lotas, no Valor de R$ 19.800,00 ('dez 
centos' reais), através (Os seg(intes bens: 1) 06 (seis) ar coud 
dos em R$ 2.000,00 ois mil reais); 2) 06 (seis) ootnputad impressoris avaliados em R$ 5.800,00 (cinco mii e oitocen 
(três) hír&s de secretái as/funcionáijos avaliados em R$ 1 .4( 1.rocentos reais); 4) 03 (três) hirâs de advogado5 avaliados 
(doç mil ojtocejitos reais); 5) 03 (lrs) estantes avaliadas (dois mil reais); 6) 03 (três) cadeiras scr.etfimcjonaijos 
400,00 (quatrocentosreais.); 7) 03(três) cadeiras Diretor, a 
90000 (uovCcCntos r ais); 8) 02 (duas) mesas de. reunjô 
.800,00 (hum mil eoi oce.ntos reais); 9)14 (quatorze) cadeii 

reuniões avaliadas em 1.000,00 (huni mil reais);. 10) 01 (um) 
avaliado em R$ 500,00 (quinhentos reais); li) 03 (três) sofás 
800,00 (oitocentos reais); 12) 08 (oito) aparelhos de telefon 
R$ 400,00 (quatroeent s reais), serdo que todos os bens tot de R 19,800,00 (deze .ove mil e oitocentos reais). 

19,800 (dezeno-
aove mil e oitQ 
i.onados avafia, 

ires e 02 (duas) 
0$ reais); 3)' 03 
,00 (mil e qua-
m R$ 2.800,00 
'n R$ 2.00000 
aliadas em. R$ 

aliadas em R$ 
avaliadas em 

s para salas de 
parelho de fax 
aliados em R$ 
avaliados em 

.iza(11 um valor 

b) O sócio: MARCELO 41BERATØ DE MÂTTOS subscreve 
quotas, no valor de R$ 400,00 (duzentos reais) 'em dinheiro. 

e) O sócio IVAN CLÁtJ110DE. ALMEIDA subscreve 200 ( 
tas, no valor de R$ 200,0 (duzentos reais) em dinheiro. 

(duzentas) 

) quo- 

CLÁuStJ.1..A SEXTA * A. 
U. 

ÂLME!DA iC)S quais s 

sociedade será gerida pelos sóc 
IRANEY DOS SANTOS e IVAN ( 
conferidos poderes par prati. ar, 

1.  -'= 
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primeiro, ou em eonjunto,todos os atos necessários ao cumpdinnto do objeto 
social, exceção fita aos d mero ívor e à prestaç,o de garantias sen o consen-
timento unnimc de todos js sócio, 

Pgrat'o I. Como gareJtia de gcstio, os sóeiosconferem á se 
eca do predio onde imcioa o esciitório que é de propriedade do 
localizado à Praça do Ros4rio1  n° 296. ltaberaba, Bahia, 

de bens imóveis e equipamentos 
reais) será exigida a. assinatura 

Parágrafo 211. P.ra aquisi 
a R$ 4.000,00 (quatro i 
geïefltes. 

edade a hipo-
iímciro sócjo 

vor superior cc` dois Sócios- 

Parágrafo 3. Para ali 
sócios-gerenles. 

de bens imóveis será exigida a dos dois 

Parágrafo 411 . Os sóei.os cr.iites designados nesta. cláusula, p dciii constituir, 
cada qual uni procurador . ara represcntá-Io contanto que haja consentimento 
da maioria. per capita dos sóçios. A nomeação pode ser por ato onjun.to  de um 
tmjco procurador, dispens ida, nesse caso, a anuência do õutro só io. Os procura-
dores devem ser advogad s regu14rinent inscritos na OAB., Seç' da Bahia ( ou 
não precisam sCr, e ai, re trin.r-1hes os poderes com relação a aios que ejivol-
vam o eercício da advo acia, com a celebração de contratos e prestação de, 
serviços et.&;.) e os respe ivos mandatos terão 1 (wn) ano de d ação, podendo 
íi rerio'vadts. 

Parágrafo 50  Os sócios-erentes, pelo exercício de suas atribuiçes, não recebe 
rio urna remuneração metsai, a. tÍtuio de pro labore. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
-1-. Os reu1tados do exercício serão 	ídos entre os 

sócios, ou põr eles suportados, ir 	nte cada dia 
12 (doze), na seguinte pi4porção; 

1- 	68% (sessenta e oito por cento para o prixnefro 
sócio, ou seja, Walter Ubiraney dos San.tos; 

20% (vinte po.r cento) para 
seja, Marcelo Liberato de i\ 

12% (doze por cento) para o 1 
seja, Ivan Chudio de Almeida; 

11.  

gundo sócio, ou 

ou 
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(LÁ US 1! LA o u1 v 
ço ou O11> flO 

discplijjai. eni que pc 

Pará graro jo. É solidL  
çôes aSswliidas pela. so 

argr0  2 Nas Suas 
i cliea 	da Sociedade, 
vo pagamen0 ou ressa 

Akfl) da sociedade o sócio resp()  uie 	a e subsjdin rj ilintadarnente pelos danos causado aos cIieiites por 
rccjo da advocacia se.n PIeUÍZO da responsabilidade ineoIr o responsável direto pelo ato. 

e ilurIitaia a respollsabíl.jdade dos 4.OS pelas obriga. fade, na PrOPOFÇàO de suas P& cipaçes flO resultado 
Iaçoes Internas, o SÕCÍO que causar pr 

m 	
uj 	terceiros sociedade ou aos sóçio &a responsájiel. pelo ero. 

CtÁus.jLA NONA - 
5 

de qualquer dos sóoj.os, 
auferidos. 

vedado o exercício da advocacia 
iedade, bem como a associaçâo de 
vertendo em favor da sociedade t 

ÍO

o  
CL 

CPIL 
a do âmbito 	° 
eito ao qu.inhâo 

OS honorários 

Paragrafo 1°. Entreaj 
anuência dos demais s 
Cámara de Vereadores 
nO Se integrando à soe 

cada sócio poderá celebrar em 110 C próprio, com O E (um) contrato fixo com Munieipi. (Prefeif'w-a) ou o ganho será apenas do sócio que cehbrou o Contrato, de 

CLÁUSIJLA 
DÉCJMA O sócio que deir de integralizar sia paicipaço no 

que se tornar 1 capital social, que perder sua habilita o profissíorj 
Insolvente u falir será excluído da sociedade p r aiteraçao con-tratual Íirrnuda pela mai(z-ia dos 

tes). Será CXC1UÍCIO 	 remaescentes ( ou dos quinli es reinanesceu_ 
tamLm o sócio que se mostrar dcsjdjoso no exercício da 

advocacia ou que estiver ausando desarmonia entre os demais 8 cios a ponto de 
comprornenter o bom ater.djjnento á clie,ite 

CLÁiJSVL DÉCIMA F'R1ME1.RA Sobrevjndo a retfradj íwapacidade e 
a incompatibilidade pe manente para a 

dadeadvocacia, a reilúneja, a &ôncja, a exciuso ou o falecimento d sócio, a socie-
nâo se extinguirá 1 

Parágrafo 1 '. Nos caso previstos nesta cláusula, serão apure dos os haveres, 
conjuntmeifle pelos sóe os, com vistas ao pagamento da cota evida ao sócio retirante, 	

com o balanço especialmente levantado na dàta do evento 
que ensejou o desligamer :,o, cabcjjd ao retirante, interdito, excl iíd incompatí-
vel permanente para a a ocacia, renunciante, flido, excluido u a s lier ir̀os do falecido, após a com ensaço dos custos e despesas a serei iiq 	, d todo patrimônio apurado. 0 que for apurado será pa o, apó a e mpe s 	do 
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custos e despesas a 
ço na sociedade. 

s ri( 	mensais p 
cherites por meio de 
apuração at a data c 
devidas as que se ven 
ente pessoa' 

2. as receitas decolTeI 
dito, excluido, meu 

. 	excluído ou aos her 
sociedade. 

PHONE NO. 

liquidadas, cai proporção equivale.n1e 

ovetucutes da advocacia de partido, 
orisultas ou hora técnica devem ser 4 
a que ocorrer o desligamento do sóç 
eraru dai por diante, ainda que se re 

de honorários judiciais serão paga 
tível penianentc para a advocacia, 
s do falecido, na medida em que f 

ria-. 26 1994 10:51P1 P5 

sua participa- 

não lhe sendo 
i. a um seu cli- 

retirante, mter-
Lncíaute, falido, 
recebidos pela 

Pai agrafo 2°. Nas hipót.e 	acima previstas, os honor(wios 
siderados da seguinte lbrr 

3, os contratos em que foram ajustados honorários de risc4 cujo recebimento 
fica condicionado a sucesso da demanda) deverao ser n iuidos no cicuio 
dos haveres, como iireíto de crádito eventual, só ocorr4n 0 seu pagamento 
quando a sociedade fetivamente os receb&. 

Pnragrafo 3°. Outros averes oriundos de contratos de bonr4ri.os em sociedade 
de fato, se eNistir, ser apurados mediante contratos pré_exjstent.es,. entre. os pro-
fisionais, sendo que 4 apurações flnaucefra.s dos resultadob iesta socíedade ci-
vil, valerão, to so.me4te, para os contratos celebrados a pirtr de sua constitui- 
ção. 	 1 
Parágrafo 4°.Podem os sócios rernanesçen.tes, em maiori4t, por  quotas sem pa- 
gamento dos respecti os haveres, admitir os herdeiros ou agi1bn dos herdeiros do 
SÓCO falecido na. soe edade, atendidas as .exig&wias de i.nsiço na OAB e de 
ausência de proibição legal. 

CLÁUSULA DÉCI 

solução parcial e de 
desligamento de sóc 
nal de Ética e Di.scir 

IA SEGUNDA - Para dirimir contrq 
em caso de exciu 

ís501uço total da sociedade, e aind 
s, as partes elegem para amedí.aç 
ia do Conselho Seccional da OAB/13 

ias entre os sócios 
da retirada ou dis-
s demais casos de 
onciliacão o Tiihu- 

TERCEIRA - As 
	 sociais, mesn 

impliquem mof icaçto do p 
tdas por maioria de capital, salvo as e 'tivas a direito 
ão poderão oconer sem seu coas Í1jI to ex resso. 

CLAÚSUI A DÉC 

contrato, sero tor 
dual de sócio, que 

,-...._.. 	 -------- 
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Parágrifo único. As a1trações contratuais tornadas por 
serão assinadas por tanto sócios quantos bastem para car 	z -Ia. 

(D 
CPL 

CLAÚSULA OÉCIMA QUARTA -Os qu.iuhes de partic 
através das quotas, pod 	ser traiiteric1os 

enitre ossócios, Aquele que desejar sair da sociedade mediai 	cessão de sua 
participação., deve ofertá la por carta eerita, com recibo em 	MCi, aos demais 
sÔcis para que a adquar de conformidade com o perccnt.uat 	participaçao de 

O si1.uci e qualquer dtes nos trinta dias 	intes à data da 
oferta, perrnitixá., sua a.heração por inteiro a qualquer dcics É 	tnitida a aliena- 
ção dessa pailicípação a outro advogad.o não sócio, bavendo 	isentimetito ex 
preso dos demais sócios. 

CLAÚSULA DÉCiMA QUINTA - Os sócios declaram que 11 não exercem ne- 
nhum cargo ou fimço iilc rnpavel com a 

advocacia ou que gere irn ed.irneuto para seu exerçkio na eo$ uçã.o dos objeti- 
vos sociais, que não parti ipam de cmtra sociedade registrada n nesmo conselho 
Seccional e que nao estA incursos em nenhwn dos crimes qie os impedirá de 
pailsieipat de oc•iedades. 

CLAúSULA DÉCIMA EXTA- Fica eleito o foro da CorL. a de itaberaba, 
Bahia, para dirimir as dúvíOas e controvérsias 

a respeito deste contrat . E por estarem justas e acordadas, a artes assinam o 
presente contrato cm 8 ( 'to) vias de igual teor e forma, na pree ça de duas tes-
teininha. insl:rumentárjas 

A 

B1iL 22 ,j,e*nibro de 2,004. 

Bel. 	.CELO LIBERATO DE MÀ 

BeL IV CLÁ UDIO DE ALMEIDA 

-._--_...._...v ................_.. .... 
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ca uta da regjstftJ sob 0  1348/2004, o Colítra Socíej danorrijnada 1íkJJRrçy ADVOcAç 
o SetOr de 1 ej5'a de Sociedade de Advogados, dia 

Secretaria de nscriçôes desta Secç.o da ()AB>  conforiie decisão exara a em 17/01/2005 

1vador, 20/01/2005 	 1 

Lei 8.906/94 

§ 3 	As procu.raçõs dévem ser outorgads 
ind.jvidualme te aos advogados e indicar a sociedade 1e 
que façam pa te. 

Código de. É Ica e Disciplina  da OAB 

Art, 29 uso das expressô 	"serítórjo cc Advocacia" ou "sociedade de advogados" deve esar 
acorn1)nI).a,çt da ndicaçAo de número de registro fia 
OAB ou do nome e do n crer de inscrição dos advoga 
dos que o int grem. 

Provimen to 10'>  92/2000 da OAB 

Art, 5'3) - O número do registro de aociedad 
advogados ve ser indicado em todos os contratos que 
celebrar, 	1 

ERRATA 
Onde se L: 2004 
Leise' 2005 

/ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Instrumento ParicuIar de Alteração d€ Contrato 
Advogados Ubiralley Advocacia, consubstanciado nas e 
1 bL iX o. d is rim i n atlas, 

Pelo presente instrimento particular, 

Sociedade de 

las e con 

ID 

tD , 	c 
"o. 

1 - WALTER U IRANEY DOS SANTOS, brasileiro, div rciado, advogado,  
inscrito na OAB/ A sob n0  9.388, CPF n° 128.434,58 -87, residente e 
domiciliado na Ru' Joel Presídio, n° 779, Bairro Vermelho, 1 aberabalBA, CEP 
46.880-000; 

2 - MARCELO LIBERATO DE MATTOS, brasileiro, s iteiro, advogado, 
inscrito na OAB/13A sob n° 13791, CPF a° 645485,62 -91, residente e 
domicIlIado na PUá Mal. Andrta, n° 448, Ap. 502, Pituba, ,L alvador/BA, CEP 
41.810-105; 

3 - IVAN CLÁUD O DE ALMEIDA, brasileiro, casado, ad ogado, inscrito na 
OAB/BA sob n° 15754, CPF n° 665,529,74515. residente e domiciliado naAv. 
Rio de. Janeiro, no s 37, Lotearnento Bahia, ltaberabalBA, CEP 6.880-000; 

únicos sócios d 
ADVOCACIA, re 
o no 1348/2005. 

Províinento 11 2/20 

social, em conformi 

sociedade de advogados denom 
strada na Ordem dos Advogados do Bra 
TpJ 	no 07242,992/0001 .02, tendo em 

6 do Conselho Federal da. OAB, resolv,  
ade com as cláusulas e condições seguix 

la UBIRANEY 
Seç&o Bahia, sob 
Ita o disposto no 

alterar o contrato 

RO ALMEIDA 

.B/BA sob o n9  
Hélio Borges, n° 

CLÁUSULA PRiEiRA - É admitido na sociedade LEA 
DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 
21879, CPF 	969 108445-72, residente e domiciliado na R 
121-A, So Joo, It beraba/BA, CEP 46.880-000, 

CLÁUSULA SEG iNDA « O sócio MARCJLO LIBERÀT DE MATTOS\ \ 
se retira da sociedade, por motivo de interesse paicu1ai, cede do e transferindo 	4 suas 200 (cluzentas) quotas de capital, correspondentes ao va or de R$ 200,00 

(duzenoes), ao 1 OVO sócio LEANDRO ALN4É 	DE O ÃVEIRA. 
 



. AVLLA 1 RCERA O SÓC!c) MARCELO L1BEI ATO DE MATTOS. 

declara haver re 'ebido do sócio LEANDRO:ALMEIDA 1 E OLIVEIRA, neste 

atoe em rn eda corrente, a quantia de R$ 200, 0 (duzentos reais), 

correspondente às 200 (duzentas) quotas que possuía, da: .do-lh&3-.ale 

irrevogável quil çO. 	 41 

	 41. 

CPL 

CLÁUSULA QUARTA - O sócio LEANDRO ALME] DA DE 	IRA, 

aqui admitido, na condição de cessionári da parte ce ente de MARCELO 

L1.BERAT() 1 E MATTOS, a partir deste contrato, assu ne todos os deveres e 

direitos sociais que lhe foram cedidos e tansferidos pci ) cedente, passando a 

fazer parte ii tegrante da sociedade, cm idnti.cos lireitos e obrigações 

assegurados u s deniais SÓCiOS, conforme disposto no e ntrato constitutivo da 

seiedade. 

CLÁUSULA QUINTA - O sócio LEA*DRO ALM1DA DE OLIVEIRA, 

no fará jus as honorários de processos eijn andamento cuando da sua admissão 

na sociedade, nesrno que venha a operar ItÇS respectivos Ibitos, 

CLÁUSULA SEXTA - O capital social permanece i. alterado em seu. valor, 

tanto na quan1  idade das quotas, quanto no valor de cada quota em que se divide, 

sendo que os esultados do exercfcio mensal serão distribídos entre os sócios, ou 

por ele suport1dos, a cada dia 12 (doze) da mas, na seguil te proporção: 

65% (se. senta e cinco por cento) pra o primeirc sócio, ou seja, Walter 

Ubiraney dos Santos; 

11 - 22,50/0 ( inte e dois e meio por ceno) para o seg ndo sócio, ou seja, Iva 

Cludio de A meida; 

111 - 1251K).(doze e meio por cento) pra o terceiro sócio ou seja, Leandro 

dç lieua  

1/ 



CiAUSL.rLA SÉTMA - A Cláu:sula Nona do Contrato Soe ai passará 	e+ 
suinte rcdtÇo . 04 

ck 
cpL "CLÁUSULA NO A - É possivel o exercieio da advocacia fora do â 	o d 

sociedade, desde ue estabelecidos os c.ritirios entre os só ios; entretanto, 
vedada a associaç de terceiros ao quin.ho de qualquer dos sócios, revertendo 
em favor da socied de todos os honorários auferidos". 

CLÁUSULA 01 AVA Permanecem ina!tradas todas as emais cláusulas do 
contrato original d sde que no colidam com as ora estipulada 	 . 

E por se achare 	em perfeito acordo, de tudo quando neste instrumento 

particular foi lavr' do, obrigam..se os sócios t cumprir o pres nte, assinando-o na 
presença das dua testemunhas abaixo, em 03 (ti-es) vias de igual teor, para 
produçâo de Iurídcos e legais efeitos, 

ltaberabalBA, 12iejeno d 2009.  

IBFL 
	

Y tOS SATD•S 

BEL. IVAN CLÁUDI() DE ALMEID 

--•---:'......-______ 
3EL. LA 	LME DA-D42,.OLLV 

t 

BEL. MRCELO LIBERAlO DE MAT 

TESTEMUNHAS: 

/1 !  

uZÊ 
	

Pri 
RG 2071653 SP!BA 	 RO 
CPF: 388163.d09-06 

ila Sá Teles Almeida 
966051-26 SSP/BA 

F: 012.318.5845-64 
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AVERBAÇÃO 

Fica nes a data averbada á margem do registr 
primitivo sob n° 1348/2005, a Alteraâo Contratu 
da 	So iedade 	denominada 	"UBIRÃNE 
ADVOC CIA", na Secretaria Registro d 
Sociedad de Advogados desta Seçb da OAB/B 
coritbi'me dec.iso exarada em 03/03/2009. 

Salvador, 03/03/009 

2 
Antonio Menezes do N, Filho 

SecretárioGeraI 
0M3/BA 

a 
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RAÇÃO CONTRATUAL 

o 

SEGUND 



lflstrument 
COflSUb 

Pelo presente 

SEGUNO4  

o 
Partjcu,a de C 

lado flas r 	°fltrato de 
asecondl AdVogado 

instrumento Particular. 	
Ç5 abajxoS  llbiraney 

dIscr,m. Advocacia 
'nadas 

1 - WAL TER 
UBIRANEY DOS SANTOS 

brasileiro, divorciado advogado 

inscrito na o 
815A 

sob n° 388 CPF 
fl° 128.43458587 

residente e domiciliado na Rua Joel PresidI0 n° 779, Loteamento Nova 'taberaba ltaberaba 
Bahj , CEp• 46.8800oo 

2 - IVAN CLÃ 010 D 

ALMEIDA brasileiro casado advog0 inscrito na 
OAB/BA sob 

n° 15.754 CPF n° 66552974515 residente e 
domiciliado na 

Avenida 
Medeiro Neto, n° 50, Centro ltaberaba Bahia, CEP: 

46.880000. 3 - LEANQ A MEIDA DE OLIVEiRA 
brasileiro solteiro, advogado Iflscrjto 

na QAB/BA sob 021879 CPp n° 
969.108  445 72 	d 	e domiciliado na 000, Av. Rio de Janej o, 291, Lofeamento Bahia ltaberaba Bahia CEP: 46.880 

únic0 Sój 	
a Sociedade de advogados denominada UBIRANEY ADVOCACIA reg strada na Ordem 

do 
Advogados do Brasil Seção Bahia, sob n° 1348/2005 CNPJ 07.272992/000102 tendo em 

vista o disposto flO Provimento 112/20 6 do Conselho Federal da OAB, resolvem alterar o contrato 
social, em conform dade com as cláusulas e Condições seguintes. 
CLÁUSULA PRI EIRA - A 

Sociedade de Advogados UBIRANEY ADVOCACIA 
pas ará a ter nova denominação 

r1,,, -'- 	- ADVOCACIA ESP ('' i ..  - 	-', 	. NEY 
CLÁUSULA SEGUDA O SÓCIO LEANDRO ALMEIDA DE OLIVEIRA se retira da SoCiedadej por motivo de interesse particular cedendo e transferindo 
Suas 200 (duzentas quotas capita;, correspondentes ao 

valor de R$ 200,00 (duzentos reais) ao ócjo WALTER UBIRANEY DOS SANTOS; 

CLÁUSULA TERCIRA - O sócio WALTER UBIRANEY DOS SANTOS, declara haver recebdo do 
SÓCiO 

LEANDRO ALMEIDA DE OLIVEIRA neste ato e em moeda corrente, a quantia de R$ 200,00 (duzentos eais), 
correspondente às. o (duzentas) quotas que possuía dando.lh plena, era 

(/ 



CLÁUSULA QJARTA 
- O capit social permanece inalterado em seu alor, 

tanto na quantae das quotas, quanto no valor de cada quota em que se 
divide, sendo qte os resultados do exercício mensal serão distribuídos entre os 
sócios, ou por les Suportados a cada dia 12 (doze) do mês, na seguint(3 proporção: 

- 60% (sesse ta por cento) para o primeiro sóio, ou seja, alterU
dos Santos; 	 W 	y 

04 II - 30% (trinta por cento) para o segundo sócio, ou seja, Ivan Cláudj de Almeida; 

	

III - 	
PI 

C~O 10% (dez p r cento) para fazer face aos honorários dos (as) advogados 
(as) associados; 

CLÁUSULA QUI TA - A Cláusula Sexta passará a ter a seguinte redação. 
"CLÁUSULA SE TA - É possível o exercício da advocacia fora do âmbito da 
sociedade, desde que estabelecidos os critérios entre os sócios; entretanto, é 
vedada a associ ção de terceiros ao quinhão de qualquer dos sócios, 
revertendo em fav r da sociedade todos os honorários auferidos." 

CLÁUSULA SÉTI A - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do 
contrato original de de que não colidam com as ora estipuladas. 

E por se achare em perfeito acordo, de tudo quando neste instrumento 
particular foi lavrad , obrigam-se os sócios a cumprir o presente, assinando-o 
na presença de du s testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor, para 

	

produ 	de jurídic a e legais efeitos. 

Itaberab/Ba, 12 de julho $ 2,013. A 

B{.. WALTERD(NEY DÓS SA.JTOS 

BEL. IVAN CLÁUDId DE ALMEIDA 

BEL, LEANDRO ALMEIDA DE 



4.  

TESTEMUNH S: 

----------------------------- 
--------------- --------------------- 

CPF: - 



T E R C E 1 -R-A- 

ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL 



- 	 . 	 . 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - 	 \ CPL 

InstrumentO Particular de Alteração de Contrato de Sociedade de 
Advogados Ubiraney Advocacia EspeciaIizada consubstanciado nas 

cláusulas e condições abaixo discriminadas. 

Pelo presente instrumento particular, 

1 - WALTER UBIRANEY DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, advogado, 
irscrito na OABIBA sõb n° 9.388, CPF n° 128.434.585-87, residente 'e 
domiciliado na Rua Joel Presídio, n° 779, LoteamefltO Nova Itaberaba, 

Itaberaba, Bahia, CEP: 46.880-000; 

2 - IVAN CLÁUDIO DE ALMEIDA brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OABJBA sob n° 15.754, CPF no 665.529.745-15, residente é domiciliado na 

Avenida Medeiros Neto, n° 50, Centro, Itaberaba, Bahia, CEP: 46.880-000; 

Ünicos sócios da sociedade de advogados. denominada  :. UBIRANEY 
ADVOCACIA iSPECLAUZADA, registrada na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção Bahia, sob ri°  1348/2005, com ja e 28  alterações contratuais 

averbadas, respectivamente em 08/03/2009 . e 10l09/2013 CNPJ. 
07.272.992/000102, tendo em vista o dispostO no Provimento 112/2006, do 

Õonselho Federal da OAB, resolvem alterar. o contrato social, em conformidade 

com as dãusulase condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - È admitida na Sociedade a tira ROBERTA SANTOS 
DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/BA sob n° 

. 	37.069, CPF n° 839145.525-49, residente e domiCiliada na Praça Zulmira 

Silvany, 236. Caetitú, Itaberaba, Bahia, CEP: 46.880-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - È admitida na Sociedade a Dra IVANIR DOS 

SANTOS, brasileira, divorciada, advógadá insaita na OAB/BA 38.933, CPF .n° 

088.461.115-91, residente e domiciliada . na. Rua Seabra,, 	33, Centro, 

Itaberaba, Bahia,. CEP: 46.880-000. 	. 	 . 

CLÁUSULA TERCEIRA.— O sócio IVAN CLÁUDIO DE ALMEIDA se retira da 
sociedade, por motivo de interesse particular, cedendo e transfejindO suas 200 

(duzentas) quotas capital, correspondentes ao valor.de. R$ 200,00 (duzentos 
reais), às novas sócias ROBERTA SANTOS DE OLIVEiRA e IVANIR DOS. 
SANTOS, .na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada; . 

CLÁUSULA QUARTÁ - A sócia ROBERTA SANTOS DE 
haver recebido do sócio IVAN CLÁUDIO DE ALMEIDA, ne 
corrente, a quantia de. R$ 100,00 (cem reais),. GOrr< 

ato e em 
a 



(cinquenta por cento) de suas 200 (duzentas) quotas que possuia, 
plena, geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA QUINTA - A sócia IVANIR DOS SANTOS declara haver recebido 
do sócio IVAN CLÁUDIO DE ALMEIDA, neste ato e em moeda corrente, a 
quantia de R$ 100,00 (cem reais), correspondente à 50% (cinquenta por cento) 
de suas 200 (duzentas) quotas que possuia, dando-lhe plena, geral e 
irrevogável quitação. 

CLÁUSULA SEXTA - As sócias ROBERTA SANTOS DE OLIVEIRA e IVANIR 
DOS SANTOS aqui admitidas, na condição de cessionárias da parte cedente 
de IVAN CLÁUDIO DE ALMEIDA, a partir deste contrato, assumem todos os 
deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos e transferidos pelo cedente, 
passando a fazer parte integrante da sociedade, com idênticos direitos e 
obrigações assegurados aos demais sócios, conforme disposto no contrato 
constitutivo da sociedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA As sócias ROBERTA SANTOS DE OLIVEIRA e 
IVANIR DOS SANTOS, não farão jus aos honorários de processos em 
andamento quando da sua admissão na sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA - O capital social permanece.inatterado em seu valor, 
tanto na quantidade. das quotas, quanto no valor de cada quota em que se 	4 

divide, sendo que os r suitados do exercício mensal serão distribuídos entre os 
sócios, ou por eles suportados, a cada dia 12 (doze) do mês, isto ê, após 
subtração da receita pela despesa, na seguinte proporção: 

- 68% (sessenta e oito por cento) para o primeiro Sócio, ou seja, Walter 
Ubiraney dos Santos; 

II - 20% (vinte por cejto) para a segunda sócia, ou.seja, Roberta Santos de 
Oliveira; 	' 

12%' (doze por cento) para a terceira sócia, ou seja, 'ivanir dos Santos; 

CLÁUSULA NONA - E possível o exercício da advocacia fora do âmbito da 
s9ciedade, desde que haja anuência dos demais sócios e sejam estabelecidos 
os criténos entre estes. Entretanto, é vedada a associação de terceiros ao 
quinhão de qualquer dos sócios; ' 

CLÁUSULA DÉCIMA - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do 
cóntrato original e de suas ulteriores alterações, desde que não colidani com as 
ora estipuladas 	

\ 
E por se acharem eip perfeito 'acordo, de tudo qundo 9*te 
particular foi lavrado, pbrigam-se os sócios a cumprr o pre,te, 

ri 



o 

na presença de duas testemunh.as  presencj em 03 pa 	 (três) vias de igual teor,. ra produção de 	e legais efeitos. 

26 de janeiro de 2.017. 

Dr. 
((-LJ PL) 

Dr. IVAN CLÁIJD,o DEftILMEID& 

Dra, ROBERTA SANTOS DE OLiVEIRA. 

ora. IVANIR DOS SANTrOS. 

TESTEMUNHAS: 

Jafrni Epifânio deSOt±a'/ 

RG: 2071653..27 SSP/BÃ 

CPF: 388.163.009.. 
RG:07387327.61 SSP/BA 

CPF: 010.184.721 
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CADASTRO DO CNPJ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NCJMEROOE INSCRIÇÃO 	J COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATAPE ABERTURA 07.242.992/0001.02 1  17/01/2005 1 MATRIZ 	
1 	

CADASTRAL 

 

NOME EMPRESARIAL 
UBIRANEY ADVOCACIA ESPECIALIZADA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
UBIRANEY ADVOCACIA ESPECIALIZADA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRI 
69.11-7.01 - Serviços advocatíclos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÕMICA 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
24.0 - Sociedade Simples Limitada 

1 PORTE 

 

LOGRADOURO 	 1 NÚMERO 	COMPLEMENTO PC DO ROSARIO 	 6 	CASA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 46.880-000 	 CENTRO 	 ITABERABA 	 BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	
. 	

r17/011/2005 
ATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVA  

1 MOTiVO DF SmJA(Ãn rAnAQTom 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL - tatus., 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro-de 201$. 

Emitido no dia 29112/2020 às 15:29:21 (data e hora de Brasília). 	 Página: 11 



ESTADUAL 
TRABALHISTA 	 :• 
FGTS 
CERTIDAO DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS ITRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO. 

1 



- 	Prefeitura Municipal de ltaberaba 
Avenida Rio Branco, 617 

Centro - Itaberaba - BA CEP: 46880-000 

CNPJ: 13.719.646/0001-75 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00100612020.E 

Nome/Razão Social: UBIRANEY ADVOCACIA ESPECIALIZADA- EPP 
Nome Fantasia: 	UBIRANEY ADVOCACIA ESPECIALIZADA 	 : 
Inscrição Municipal: 0003808 	 CPF/CNPJ: 07.242.99210001-02 
Endereço: 	PÇA NOSSA SENHORA DO ROSARIO, 296 CASA 

o CENTRO ITABERABA - BA CEP: 46880-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE., DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS. 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

Esta certidão foi emitida em 	20/11/2020 	com base no Código Tributário Municipal. 

ertidão válida até: 20/03/2021 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. . 

Código de cõntrole desta certidão: 9600005271560000003808120001006202011200 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://itaberaba.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 29/12/2020 às 15:30:36 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 
SECRETABJA DA FAZENDA 	

29/12/2020 15:35 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 

 no Tributário do Estado da Bahia) 

  

Certidão N°: 20203954804 

RAZAO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

07.242.992/0001..02 
—J 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, Inclusive os Inscritos na DMda 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterlorrnente. 

Emitida em 29/12/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS iNSPETORIAS 
FAZENDÁRiAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREço http:llwww.sefaz.ba.govbr 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pâgina 1 de 1 	 RelCertidaoNegativarpt 
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CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: UBIR.ANEy ADVOCACIA ESPECIALIZADA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.242.992/0001_02 
Certidão fl°: 34801217/2020 
Expedição: 29/12/2020, às 15:38:32 

Validade: 26/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que UBIRANEy ADVOCACIA ESPECIALIZADA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.242.992/000102, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamene 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatórja transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

üvidas e suqestõee: 	j us br 



Consulta Regularidade do Empregador 	 https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf  

e 

CAI!A 
C.AIXAECOtP A L 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.242.992/0001-02 
Razão UBIRANEY ADVOCACIA ESPECIALIZADA EPP ciaI: 
Endereço: 	PCA DO ROSARIO 296 CASA / CENTRO / ITABERABA / BA / 46880-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/01/2021 a 05/02/2021 

Certificação Número: 2021010704045740389708 

Informação obtida em 20/01/2021 10:51:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 of 1 	 20/01/2021 10:51 



IMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional 

ai de 

CP L 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D 
DA UNIÃO 	 ÍVIDA ATIVA 

Nome: UBIRANEY ADVOCACIA ESPECIALIDA 
CNPJ: 07.242.992/0001J02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributárjos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à ProcuradorjaGera, da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgâos e fundos püblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 
2/10/2014. Emitida às 15:48:26 do dia 29/12/2020 <hora e data de Brasília>. Válida até 27/06/2021. 

Código de controle da certidão: 81B1.254D.52s5 5236 Qualquer rasura OU emenda invalidará este documento. 
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CERTIFICADOS : 



UNIBAHIA 

UNIDADE BAIANA DE ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO 
UNIBAHIA 

o4  

CERTFCADO (L.: CPL 

Certficanws que WALTER UBIRANEY Dos SANTOS, 

concfuiu o curso de PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU - 

ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO ADMINISTRATIVO, na área 

de cfireito adninistrativo;  promovido peCas 

FACULDADES INTEGRADAS IPITANGA - FACIIP, mantidas 

pela UNIBAHIAno perío6o de 04d maÍb de 201 3a 11 de 

outubro de 2014 com duração de 480fi, nos termos da 

Resolução CNE/CES N° 1 de 8djunhà de 2007. 

Lauro de ÇFreitas-ÇBafiia, 8 de setem6ro de 2015. 

7 	- 
/ecretaria Ge'rLde Cursos 	 Presidente 
Mary Lucia Carrascosa Silva 	 Maria de Barros Santos Soares 



Cerqwamos que ROBERTA SANTOS DE OUVEIRA.P 

conduw o curo ie PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU - 

pu 

f 	FACULDADES INTEGRADAS WITANGA FACIIP 
UffldadeBaana::deEns$noPesquI*a ..ExtenãO:.UNIRAHlA. 

FACIJP 



(/ 

CPL 
HISTÓRICO ESCOLAR 

O8C1PUNA 
ATUAÇÃO CSULflVP rj 

5i WK 
T 

______ 	 ROÇBSSOR 	 _mULAÇÃ0 
CONSORCIQ$ POSUCOS i 

LUCASW 	1TASRRETQ 	MTRE 
EÃ DC USUÃRIO.DO SERVIÇO PúBLica 

ii 
i 

LEONICE 	DEOtIVEIRA 	 ESPCÂUSrA 
RCMLJALr. 	iSEUAODOSSros fAo PÚ8UCAEAWØETNspp 20 9,9 DOU OR 
RGOC E IMPROBJDE ADMINISTTIVA 

METODOLOGPO[J JOSE AUGUSTO DELGADO 	.. 	ESPECIAUSTA 
[vo CÓDIGO DQ:P OCESSO CML 5 Ti 

CRISPNEPAULATAVAES.cOSrA 	ESTRE 
- 

JOSE AUGUSTO DELGADO 	 AuSrA OPAPEL DA PRMUMC,OCURADORiA JUNTO AO TRIBUNAL DE 20 9.2 AtESSANDRO PRAZERES MACEDO 	ESPECIAUS1 
PROCE5SOAMINSA'fl 
PR~ESSO DE:1NSCRIÇÂOEMOMDAATVA 

T' LUCAS MAYNE DANTASBAR.RETO• 	MESTRE 
ROCURADORAEOCO çpj 

W 
T 

EDROLEONAR 	li 	 •%j5 

LPROCURABOR1A 80 MINISTÉRIO POELICODE CONTAS r 
E$$A 	ROPP' 	S14ACEDO 

ANlLODtAJtANrto GOMESDAS1LVA. ,EPERCUSSOES CRIMINAiS E PROCESSUAIS 
ôNSASILiDADEDO ESTADO E OPAPEL DAS 

W ESPEC1AIJSTA 
4.LBERTO COSTA DE 	 MESTREAMORIM JOPUOR 

PRQCURAQOR15 JURIDICAS 40 9,2 JOÃO P U1.O 1.óRDELO 	 MESTRE 
kALFtORNAIART1GO 	 . ÈSAR MONTES 	 MESTRET CARGA NOR JB TOTAL .4 . rteraDECLARAÇ 

 d 
	ptanga 

ÃOU. 
NIBHIA,: 

. AS 
 

fcdaes en bpotanaP  
 

. MDAR  8% 
FORMA 	Ma 	 . 
TITULO DO .TRABAU3O;FINAL A PROBtEMÁTCA DO CALCULO DE fecriudo 	 deceto dei 	18 de T  GASTO COM PESSOAL N 	 COM A OS MUNÍCIPIOS 	INDEXAÇÃO ojturode 2018 ' 	qui 	irr 	8$a 	as dposiçã€ 	da VEREIS FEDERAIS VÍNCULADAS ResoluçAo CNE/CES N 1 daS de ahnI d e 2018 	PubIcadato 

DOU de 09/04i20r8. 

/ 	- 	4 4 -.-; 	 ... ............ 	. 

CÓóRDENADORGEpJU. 	. 	 . 	 . 	. 	. . 

MINSTÉRIO 	ÂO 
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ENTRE VSTA DO PRESIIpENTE 
DOT.C,M. ..........  

REVISTA CARO GEST R 
LI 



Paulo Maracajá, presidente do TCM da Bahia 
- - 	redaçiïo CU 20/06/201 

1' 	 Com pouco mais de dois meses à frente t'  Tribunal  
Contas do Municipio da Bahia (TCM), Pau ________ ala 

......... 	deu uma roupagem nova ao Tribunal. A prbaç 
feita com os entes federados é o destaque 	esta 'e 

, 	 vem tirando a imagem de órgão enclausurado cu tivada 
ao longo dos anos. Ex-vereador em Salvador e ex- 
deputado estadual, Maracajá era conselheiro do TCM há 
quase 17 anos, empossado em junho de 1994 Foi vice- 
presidente do Tribunal de Contas dos Municipios entre 
2005 e 2009 e deu inicio a gestão como presidente em 

março deste ano. Em entrevista a Caro Gestor, ele deixa claro que uma de suas metas 
principais à frente do TCM é levar o Tribunal para junto da comunidade e dos municípios, o 
que se traduz nos encontros feitos em parceria com a União dos Municípios da Bahia (UPB) 
em diversos municípios do estado. Além da abertura do TCM aos municípios, Maracajá 
também esclarece alguns pontos questionados por entidades, contabilidades e se,vidores 
municipais ao longo dos anos, como rejeição de contas, SIGA, comunícação entre as 
inspetorias e acesso a documentos. Muito bem disposto para receber a equipe de Caro 
Gestor, Maracajá mostra nessa entrevista que, mesmo cumprindo a lei, o bom senso tem 
que prevalecer no órgão e isso vai marcar uma nova era do TCM na Bahia. 

Estão sendo realizados vários encontros entre gestores municipais e o TCM. Isso 
demonstra uma nova filosofia de administração por parte do órgão. Como o senhor 
avalia esse novo momento? 

Eu acho primeiro que o TCM tem por obrigação educar, orientar, discutir e procurar os 
jurisdicionados para mostrar como nós fazemos as implicações da lei. Nós não estamos aqui 
para punir, nós gostaríamos até de não punir, mas a lei manda punir. Então, nós temos que 
ensinar o gestor a fazer a coisa certa. Eu acho que, se nós ficarmos distantes dos 
jurisdiciónados, não será bom. Isso porque eles têm dúvidas e, às vezes, têm que perguntar. 
Alguns vêm dizendo que o TCM é um órgão enclausurado, que não se pode chegar até ele, 
mas eu digo que não, ele pode chegar. Nós criamos a ouvidoria que tem como titular o dr. 
Francisco Sena. Ele está à disposição 'para atender a todos os reclames da sociedade. Não 
só dos jurisdicionados, como também da população de' um modo geral que queira 
apresentar sugestões ou reclamações. Nós atendemos todo mundo. Eu, por exemplo, digo à 
secretária que pode marcar horário na minha agenda para atender a qualquer um. Eu 
atendo prefeito, vereador, deputado e quem vier aqui. O TCM é um órgão transparente e 
aberto como tem que ser. Nós estamos fazendo 12 eventos e estaremos presentes levando 
a nossa equipe com todas as despesas pagas pelo TCM. Por exemplo, fomos a Porto 
Seguro e a Prefeitura de lá não gastou nada com os nossos técnicos. Nesse evento, 
participaram cerca de 500 pessoas. Houve diálogo, perguntas, discussões e muitas coisas 
foram elucidadas. Então, o órgão é aberto. Quando soube que vocês viriam me entrevistar 
me coloquei à disposição. 

Depois dessas lornadas, o acesso ao TCM continuará? De que forma? 

Vai sim. O último encontro programado será em Serrinha, no dia 28 de outubro. Depois 
disso vamos fazer uma avaliação junto com o presidente da UPB, Luiz Caetano, para saber 
se serão necessário novos encontros. Fora isso, continuaremos abertos a todos os 
jurisdicionados que queiram tomar conhecimento de qualquer fato do Tribunal. 

Existe alguma possibilidade desse estreitamento com os municípios ser mal 
interpretado, uma vez que o TCM é um órgão fiscalizador? Quais os cuidados 
tomados para evitar isso? 	 .--.'- 



Não, O Tribunal de Contas não é político. As pessoas que estão coflosco são políticas, ou 
seja, os prefeitos, vereadores, lideranças políticas locais etc. Mas não há nenhum discurso 
político. Em nenhum momento foram feitos comentários do tipo ?sou candidato a isso ou 
aquilo?. Q primeiro encontro, que aconteceu em Salvador, foi comandado pelo governador 
Jaques Wagner, pelo vice-governador Otto Alencar, e estiveram presentes dois senadores 
(Walter Pinheiro e Lídice da Mata) e o Dr. Wellington Lima, do Ministério Público, que 
presenciou tudo que aconteceu. Nós temos, na Bahia, 417 municípios e nós temos que 
chegar a todos. Por isso, não estamos preocupados com qualquer comentário maldoso, pois 
estamos fazendo com intuito de ensinar ao jurisdicionado aquilo que ele não sabe. Tem um 
artigo na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro que diz que a n 	 o o dad direito de ignorar a lei. Então, eu não quero que o jurisdicionado diga ?eu 	o sei o 	é?, por isso, vamos levar e mostrar. 

o Existe queixa de que ha uma dificuldade de acesso dos técnicos as ,peôirias, pos 
essa filosofia de aproximação, isso tende a diminuir? 

Tende a acabar. Estamos convocando uma reunião interna com todas as inspetorias 
regionais, ou seja, as 24 inspetorias no estado, para dar uma orientação de estreitamento no 
relacionamento com o jurisdicionado. Estamos fazendo isso para que o jurisdicionado saiba 
o que está acontecendo, como são as decisões, os pareceres prévios e os pronunciamentos 
técnicos que são feitos aqui no Tribunal. E importante eles saberem por que estão tendo 
ressalvas nas contas. Por exemplo, por que uma conta é rejeitada, por que uma denúncia é 
procedente e outra é improcedente. Nós temos que ser didáticos e nossos técnicos e 
servidores estão sendo didáticos. 

Existe uma divergência nas inspetorias referente ao entendimento e consultas. Essas 
reuniões vão minimizar essas divergências? 

Você tem toda razão. Por isso que nós programamos essa reunião com as inspetorias, para 
acabar com essas divergências. Vou ser claro numa divergência de interpretação que existe, 
por exemplo: alguns municípios contratam advogados ou contadores e algumas inspetorias 
achavam que eles deviam fazer isso por licitação, por tomada de preço ou por pregão. 
Acontece que, advogado ou contador, você escolhe pela confiança. Tenho um advogado e 
eu escolho quem eu quero. Por conta disso, nós tomamos uma decisão, já referendada pelo 
Supremo Tribunal Federal, que você não pode mensurar o valor 	 sois cada 
advogado tem seu preço. Isso está sendo passado para as inspetorias para que eles não 
penalizem os municípios nesse sentido. A não ser que seja por preços exorbitantes, por 
exemplo, contratar um advogado para pagar R$ 100 mil por mês, não tem razoabilidade. 
Temos que ver o conjunto da obra, o objetivo que ele teve. Por exemplo, ele contratou o 
contador por um preço razoável, porém um pouco mais caro que o outro. Deve-se, então, 
levar em consideração qual foi a firma e qual a responsabilidade e o conceito dessa firma. 

Estamos em uma era digital em que os processos estão cada vez mais automatizados 
e feitos de forma on-line. Porém, existe uma dificuldade de acesso a documentos 
como parecer técnico, termos de ocorrência etc. Esses documentos só podem ser 
disponibilizados ao gestor presencialmente. O TCM dispõe de algum projeto de 
desbu rocratização desse processo? 

Já. Inclusive estamos dando andamento no projeto SIGA, que vai disponibilizar em tempo 
real todos aqueles documentos aos jurisdicionados. O SIGA está em processo de 
implantação, mas 
creio que, em 2012, estará pronto. Com  o SIGA, vamos acabar com o papel e disponibilizar 
aos jurisdicionados todas as informações de forma mais rápida. 

O SIGA foi iniciado como projetopiloto desde 2007 e, em 2010, foi obrigatório em 
todos os municípios. Como o senhor aval ia a atuação do sistema? 



OSIGA é a principal arma que o TCM tem. A nossa luta é a sua implantáção. Estamos 
investindo no projeto SIGA e tem que dar certo, pois já deu certo em outros lugares. Como 
eu disse esse ano é a fase experimental e, em 2012, ele estará completamente implementado 

Que as outras medidas facilitadoras dos processos estão sendo utilizadas pelo TCM? 

Estamos implantando a digitalização. Por exemplo, eu e os conselheiros n~ 	precisar assinar tudo quanto é papel, pois vamos fazer uma assinatura eIetrôn 	assirrz' mo foi 
feito no Supremo Tribunal Federal. Essa digitalização ficará pronta no róximos 3' ias e 
vai agilizar os processos. 

Com a digitalização, também vai melhorar o acesso dos vereadores 	dÇPL 
oc ntos? 

Vai melhorar. Por exemplo, eu estou aqui conversando com você, com todo prazer, e tenho 
diversos papéis para assinar. Se eu tivesse assinatura digitalizada, o chefe de gabinete, que 
é de minha confiança e tem a minha senha, iria poder assinar por mim, sabendo, claro, 
aquilo que está assinando e depois prestando contas daquilo que assinou. Alguns técnicos 
também vão ter. Vamos digitalizar para os principais chefes dos departamentos daqui do Tribunal. 

Nos períQdos de prestações de contas anuais, não existe uma presença física dos 
técnicospara ouvirem argumentações e, assim, minimizar interpretações equivocadas 
que possam existir. Existe alguma medida para melhorar essa problemática? 
Nas inspetorias, disponibilizamos os técnicos, analistas e auditores que estão presentes aqui 
no Tribunal. Estou chamando o pessoal para vir aqui e estamos abrindo o Tribunal. Porém, 
só podemcs colocar o técnico à disposição quando ele for solicitado. Temos uma inspetoria 
em Eunápolis, em ltamarajú, em Porto Seguro e o pessoal desses municípios deve procurar 
a inspetoria e explicar ao técnico aquilo que ele fez. Isso já vem sendo feito muito antes da 
minha gestão e está em pleno progresso. Estamos abrindo completamente o Tribunal para 
as pessoas saberem das decisões. Só para se ter uma ideia, eu recebo por dia quatro a 
cinco prefeitos ou vereadores que vêm pedir explicações. Recebemos o pessoal de 
Candeias (referindo-se aos vereadores), pois eles queriam saber mais sobre como foi o 
processo em que a prefeita de Candeias conseguiu uma liminar para suspender um parecer 
prévio do TCM e o Supremo Tribunal Federal revogou isso, ou seja, cassou a liminar. Então, 
há uma abertura total no TCM com todos os jurisdicionados. 

Existem cásos em que o TCM aprova as contas do gestor e a Câmara rejeita, ou vice-
versa. Como o senhor avalia isso? 

Na minha bpinião, é errado. O Tribunal deveria ter uma decisão irrevogável, a não ser 
mostrando que o Tribunal errou. E não uma decisão política. Posso estar certo que 99% dos 
casos em que o Poder Legislativo aprova uma conta que o Tribunal rejeitou, é influência 
política do gestor. E o gestor que tem o comando dos vereadores e pede a eles que 
derrubem para que o prefeito não fique inelegível e não seja punido. Porém, já existe uma 
decisão do Supremo Tribunal Federal que não permite qualquer decisão de Câmara 
julgando Câmara. Por exemplo, quando o presidente é punido por ter contas rejeitadas, a 
própria Câmara não pode mais tomar nenhuma decisão, é irrecorrível, se fizer isso, o TCM 
vai para a justiça e vai derrubar. Agora, a Câmara pode julgar o parecer prévio referente à 
Prefeitura, a lei permite, e nós temos que aceitar porque faz parte do jogo da lei. 

Várias contas dos entes públicos da Bahia vêm sendo rejeitadas pelo TCM. Como 
órgão orientador, o senhor acha que faltou uma aproximação com as OSCIPS que 
ajudam a eficientizar a gestão nos municípios? 

Quando eu vi isso, foi que resolvi fazer esses encontros para poder explicar. É através 
desses encontros que vamos ter condições de ficar mais próximos e eu lhe garanto que, não 



as contas de 2010, mas as contas de 2011 vão melhorar. Porque nós estamos 
-; 	esclarecer-ido, falando sobre licitações e fracionamentos de licitações que são feitas erradas, 

dentre outros assuntos. 
Por exemplo, estamos criando aqui, no Tribunal, o Ministério Público através de concurso. 
Não podeirios fazer o concurso, por exemplo, por dispensa de licitaçã 	êm 	ue fazer por 
tomada depreço com edital e tudo. Então, nós temos que aplicar a ei' como eÍ '. Certa ou 
errada, temos que aplicar a lei como ela é. 

Segundo os juristas da área eleitoral, a rejeição de contas qu Zlovaia unqi gíbilidade 
decorre de dolo do gestor e/ou lesão ao erário. Para ocorrer a i elegi idade, deve 
estar registrado no parecer do TCM. isso é feito? 

Registramos, sim. Quando há dolo ou lesão ao erário e o parecer do conselheiro é pela 
rejeição das contas, ele manda para o Ministério Público e fica registrado aquilo que foi feito 
na Secretaria Geral do Tribunal. E nós também mandamos para a Câmara Municipal de 
cada município. Por exemplo, um governante que teve conta rejeitada por dolo e/ou pela 
lesão ao erário, nós mandamos para o Poder Legislativo e para o Ministério Público, onde 
também ocorre o registro. 

Qual a realidade, hoje, dos municípios no cumprimento da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que obriga que eles instituam os impostos de sua competência e efetivamente 
façam a arrecadação? Isso tem sido feito devidamente? 

Às vezes 'ele arrecadam, às vezes não. A Prefeitura de Salvador, por exemplo, tem R$ 120 
milhões de ativos a recuperar (ISS, IPTU) que o prefeito João Henrique tem que cobrar. 
Mas, se ele já ajuizou as questões, eu não sei. Quando ele esteve conosco para tratar de 
suas contas, ele disse que o maior problema era com o IPTU, pois, mais da metade dos 
moradores de Salvador não pagavam. Realmente é uma situação muito difícil. Acho que os 
deputados federais e senadores deveriam mudar a legislação para os prefeitos terem mais 
recursos para cumprir suas obrigações. As vezes o prefeito não tem condições. Para se ter 
uma ideia no ano passado, não teve um município que tivesse conta aprovada sem 
ressalva, todos tiveram ressalvas ou foram rejeitadas. Por exemplo, nós tivemos 20% de 
rejeição, digamos 80% de aprovação com ressalva. Você pode estar certo que a maioria 
desses problemas não é por desígnio do prefeito e sim porque faltou o dinheiro da aplicação 
ou o dinheiro não veio como 
se esperava e até mesmo por que não houve a liberação do Governo Federal. Também 
podem acóntecer equívocos na gestão municipal durante a aplicação dos recursos. 
Realmente isso nos 
preocupa. Por isso estamos fazendo esses encontros para acabar com isso. Também está 
acontecendo a marcha dos prefeitos, que é muito significativa, onde a presidente Duma 
Rousseff disse que liberou uma parte de restos a pagar de tempos de municípios. Ela 
também está estudo dando os pleitos que os vereadores fizeram à Presidência da 
República.: 

E, nos casos em que o prefeito deixa de recolher o imposto, por exemplo, porque é 
amigo do dono da empreiteira? 

Nós temos multado alguns gestores por conta da não cobrança de impostos municipais, 
como também nós fazemos a imposição aos gestores. Por exemplo, recentemente, o 
conselheirq Fernando Vita multou a prefeitura de Juazeiro, através do ex-prefeito isael 
Aguilar, em R$ 30 mil e mandou devolver R$ 5 milhões aos cofres públicos. Há fiscalização, 
mas o que você falou é uma verdade. Acontece muito isso do prefeito deixar de cobrar o 
tributo. 

A Confederação Nacional dos Municípios tem divulgado que os repasses de 
programas criados pelo Governo Federal e executados pelos municípios não cobrem 
os custos que possam vir a ter. Tais implicações podem comprometer o limite de 



- 	
gastos com pessoal ou até os índices de repasse do valor de algumas áreas na gestão fliljnicioal. O T(M +m 	 - - ... 	iie 	casos( 

A marcha dos gestores a Brasília é exatamente por isso. Os municípios estão com uma 
dificuldade financeira e eles vivem da arrecadação, que vem baixando. Eles têm que demitir 
servidores e tomar uma série de medidas. Por isso, tem que ser mudada a legislação pois 
ela está prejudicando os municípios. Agora, nós não podemos decidir contra a legislação. 
Estamos decidindo com razoabilidade, mas temos que obedecer a legislação. Estamos aqui para obedecer à lei. 

Com relação à implantação do Ministério Público Especial no TCM, qual a importância 
do setor para os processos dentro do Tribunal? 

Estamos há algum tempo estreitando os laços funcionais com o Ministério 
da Bahia,: representado pelo Dr. Wellington Lima. Mandamos todos os 
cuidados deste órgão e eles estão cumprindo a sua missão constitucionaL 
bastante. isso porque tem certas coisas investigativas que cabe ao Mip 
a nós. Então, estamos muito satisfeitos com o entrosamento quterr 
Ministério Público Estadual da Bahia. 

E por que a implantação do Ministério Público Especial só est&er 
dentro do TCM? 

Público Estadual 
processos aos 

Einos ajudam 
e não 

os nojei com o 
(D 

agora 

sso dependia ue uma mensagem do governador para a Assembleia Legislativa. Então, o 
governador, em uma boa hora, mandou essa mensagem que foi aprovada por unanimidade 
pela oposição e situação. Nós estamos agora com um concurso público e, por acaso, 
pedimos ao Ministério Público que nomeasse uma pessoa para acompanhar esse processo. 
Foi nomeado o Prof. Cristiano Chaves e a OAB também indicou um representante, o Dr. Ruy 
João Ribeiro. A comissão é presidida pelo Dr. Evânio Cardoso, que é o auditor mais velho 
daqui, com 40 anos de Tribunal. 

O controle interno nos municípios foi muito estimulado pelo TCM há alguns anos. 
Porém, de uns tempos para cá, isso esfriou e a figura do controlador perdeu atenção. 
Como o senhor avalia esse processo? 

Antônio Dourado, que já fez uma matéria muito boa com vocês, tem orientado isso. As 
CCEs, através dos coordenadores César Galvão, da 2° CCE, Antônio Fernando Caires, da 
1° CCE e Alex Aleluia, da 3° CCE, também têm orientado os jurisdicionado a respeito disso. 

O senhor poderia deixar uma mensagem para nossos leitores que são técnicos, 
gestores e todos os agentes envolvidos na área pública? 

Gostaria de agradecer a presença de vocês aqui e a mensagem que eu mando para os 417 
municípios é que eu gostaria que nenhum deles estivesse com contas rejeitadas. Eu sei que 
é difícil, mas nós estamos lutando para que haja menos ressalvas e mais aprovações devido 
à qualidade dos gestores. Queremos que os gestores aprendam mais. Porque uma pessoa 
que se elege vereador, prefeito ou presidente de Câmara tem que conhecer a lei. Ninguém 
pode desconhecer a lei. Então, alguém que se eleger nas eleições agora em 2012, se tiver 
vergonha de dizer que vai fazer um curso, contrate um contador, um advogado bom e se 
inteire das leis para poder prestar suas contas normalmente e não ter problemas de 
rejeições, de ressalvas, de multas, de ressarcimento e descumprimento das normas. 

Disponível em: http://carogestor  com br/entrevisfas/principaI/paulomafacajare$jdefltedotdbh. 

Entrevista Publicada na Edição 6, junho/julho de 2011 da Revista Caro gestor 
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4. 

ATESTADO DE CAPACID/ DE TECNI:cA o 

jp9 OL 

O. MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da. Bahia, inscrito no c.G.C. CPL 
o sob o n°. 13.718.176/0001-25, localizado na Praça Ruy Barbosa, n° 252. 

Centro, Boa Vista do Tupim legalmente representado p.or seu preféito, o Sr. 
HELDER LOPES CAMPOS brasileiro, casado empresario portador do RG n ° 
00750768-29 e do CPF 122 710 395-68 residente na Av 18 de Fevereiro, n° 
478, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, atesta paratodos osfins de direito que 
a Sociedade de Advogados UBIRANEY ADVOCACIA ESPECIALIZADA, com. 
CNPJ no 07.242.992/0001-02, registrado na OAB/BA sob o n° 1.34812004., 
legalmente representada por seu sócio-diretor Dr. WALTER UBIRANEY DOS 
SANTOS, brasileiro, divorciado, inscritona QAB/BA sob o .n° 9.388, portador do 
CPF o° 128.434.585-87, com escritório profissional localizado na Praça do 
Rosário, 296, Centro, CEP: 46.880-000,:.na ôidade de Itaberaba, Bahia, prestou 
serviços juridicos especializados a este ente pubbco não havendo qualquer 
registro 	desabone que 	sua conduta, nas gestões compreendidas nos seguintes 
períodos: 	 . ... 

02/01/1.997 a 31/12/2.000; 
02/01/2.001 a 31/12/2.004; 
02/0112.005a31112/2.008; . . 
02/01/2.009 a 3111212.012; 
02/01/2.017 a 31/12/2.020. 

Relação dos serviços prestados: 

Elaboração Projetos de Leis; 
Elaboração de Vetos; 
Pareceres sobre vários temas do Direito Público Municipal; 
Esclarecirnentos/rnanifestações/defesas junto ao Tribunal de Contas da Bahia: 
ao tribunal de Contas do Estado; ao Tribunal de Contas da união; 
Ajuizarnento e acompanhamento de 1 . Ações cíveis; 
Defesas em Ações Civeis: 
Instauração e acompanhamento de processos administrativos, com elaboração 
das peças; 
Defesas em processos administrativos movidas pelos órgãos do Estado e da 
União: 
Defesas e acompanhamento nos processos trabalhistas; 
Orientações sobre transição de Governo; 
Outros.  

Boa Vista o TuPfm Bahia. ,p3O de dezembro de 2.020. 
.7 	- 

/ 
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Prefeitura Municipal de Milagres 
Gabinete do Prefeito 

IESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

CPL 	.) 
O MUNICíPIO DE MILAGRES, CNPJ n° 13.720.263/0001-17, com endereço à 
Avenida João Leal Saies, 845, Centro, Milagres, Bahia, legalmente 
representado p&o seu Prefeito Sr. CEZAR ROTONDANO MACHADO, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG sob n° 05636235-86, SSP/BA, 
CPF sob n° 913.277.765-53 residente e domiciliado à Avenida Santo Antônio, 
712, Centro, Milagres Bahia, atesta para todos os fins de direito que a 
Sociedade de Advogados UBIRANEY ADVOCACIA ESPECIALIZADA, com 
CNPJ no 07.242.992/0001-02, registrado na OAB/BA sob o no 1.348/2004, 
legalmente representada por seu sócio-diretor Dr. WALTER UBIRANEY DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, inscrito na OAB/BA sob o no 9.388, portador do 
CPF n° 128.434.585-87, com escritório profissional• localizado na Praça do 
Rosário, 296, Centro, CEP: 46.880-000, na cidade de. Itaberaba, Bahia, prestou 
serviços jurídicos especializados a este ente público, no período de 02 de 
janeiro de 2.017 a 30 de dezembro de 2.020 não havendo qualquer registro que 
desabone sua conduta. 

Relação dos ser'icos prestados: 

Elaboração Projetos de Leis; 
Elaboração de Vetos; 
Pareceres sobre vários temas do Direito Público Municipal; 
Esclarecimentos manifestações/defessa junto ao Tribunal de Contas da Bahia; 
ao tribunal de Contas do Estado; ao Tribunal de Contas da união; 
Ajuizamento e acompanhamento de Ações Cíveis; 
Defesas em Ações Cíveis; 
instauração e acompanhamento de processos administrativos, com elaboração 
das peças; 
Defesas em processos administrativos movidas pelos órgãos do Estado e da União; 

. 	Defesas e acompanhamento nos processos trabalhistas; 
Orientações sobre transição de Governo; 
Outros. 

Milagres, Bahia, em 3p de dezembro de 2.020 

Prefeito 

Digitalizado com CamScanner 



Camara Municipal de laçu 	
L Av. GeraldoMóta, 4°70- Zaçu-BA 	'(O75.3325-2734 

cGC - I6.25.J51/0001..40 - GEP - 4.6.860-000 	 ' 	CP 
Legislativo a serviço do povo. 	 • 0' 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE JAÇU, Estada da Bahia, com CNPJ sob o no 16.245.151/0001.40, localizada à Av. Dr°. Geraldo Mota, no 70,. 
Centro, laçu, Bahia, legalmente representada por seu:Presidente o Sr!. GILBERTO FERNANDES DIAS, brasileiro, solteko, motorista, portador do RO. n° 0207201 6-5Õ SSP/BA; CPF. n°. 123.636.855-04, atestè para todos os fins de, direitá que a, 
Sociedade de Advogados LJBIRANEY ADVOCACIA ESPECIALIZADA com CNPJc no 07.242:992/0001-02, registradõ na 0AB1BA sob o n° 1.348/2004, legalmente representada por seu sócio-diretor Dr, WALTER 'UBIRANEY DOS SANTOS, 
brasileiro, divorciado, inscrito na OAB/BA sob o n° 9.388; portador do CPF n° 
128.434.585-87, com escritório profissional localizado na Praçá do Rosário, 296, 
Centro, CEP: 46.880-000, na cidade 'de Itaberaba, Bahia, prestou >serviços a esta. 
Casa Legislativa, não havendo qualquer registro que. desabone sua cônduta; 

Consoante os registros constantes nos arquivos :desta Câmara, a referida Sociedade 
de Advogados prestou os s  pramencioriados serviçosnos seguintes períodos: 

02/01/2.013 a 31/12/2.014. 
02/01/2.015 A.31/12/2.016. 

- 02/01/2.019 A 30/12/2.020. 

Relacão dos ser'iços prestados: 

o 

Elaboração de Indicações; 
Elaboração' Projetos de Leis; 
Elaboraçã o de Emendas Parlamentares; 
Análises de Projetos de Leis; 
Análises de Vetos; 
Elaboração de pareceres na' vasta área do Direito Público Municipal; 
Análises de Licitações; 
Elaboração de contratos; 
Defesas junto.ao  T.C.M;' 

- Outros. 

laçu,.Bahia, em 30 de dezembrõ do 2.020. 

7/ filberto P'ernandes Dias 
Presidente 



Estado da Bahia 

Câmara Municipal Boa Vista do Tupim 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, com 
CNPJ sob o no 63.088.371/0001-97, localizada à Rua Antônio Carneiro, n° 31, 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, legalmente representada por seu 
Presidente, Sr. SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS, brasileiro, casado, professor, 
portador do RG no 047402804, inscrito no CPF sob o no 778.638.955-53, 
residente e domiciliado na Avenida Central, no 637, Campo Alegre, Boa Vista 
do Tupim, Bahia, CEP: 46850-000, atesta para todos os fins de direito que Dra 
ROBERTA SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, advogada devidamente 
inscrita na OAB/BA sob n° 37.069, com CPF no 839.145.525-49, com endereço 
à Praça do Rosário, n° 296, Centro, na cidade de Itaberaba, Bahia, prestou 

. 

	

	serviços a esta Casa Legislativa, não havendo qualquer registro que desabone 
sua conduta. 

Consoante os registros constantes nos arquivos desta Câmara, a referida 
Sociedade de Advogados prestou os supramencionados serviços nos. 
seguintes períodos: 

02/01/2.017 a 30/12/2.018. 

02/01/2.019 a 30/12/2.020. 

ReIaão dos servicos prestados: 

Elaboração de Indicações; 
Elaboração Projetos de Leis; 
Elaboração de Emendas Parlamentares; 
Análises de Projetos de Leis; 
Análises de Vetos; 
Elaboração de pareceres na vasta área do Direito Público Municipal; 
Análises de Licitações; 
Elaboração de contratos; 
Defesas junto ao T.C.M; 
Outros. 

Boa Vista do Tupim, Bahia, ein 30 de dezembro de 2020. 

SÁVIOBULCÃØSANTOS 
Presidente da Câmara de Vereadores 

Rua Antônio Carneiro, 31 - Centro - CEP: 46.850-000 - Fone/Fax: (75) 3326-2501 / 2504 - CNPJ 63.088.371/0001-97 
Boa Vista do Tupim/BA 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICIPIO DE MARCIONILIO SOUZA, Estado da Bahia, com CNPJ 
sob no, 13,765.219/0001-23, situado á Rua Neném, n°78, Centro, 
Marcionhlio Souza, Bahia, CEP: 46.780-000, legalmente representado por 
seu prefeito, Sr. Hermínio José Oliveira Mercês, brasileiro, portador do 
RG sob n° 02.264.963-84 - SSP/BA e CPF sob n° 253.627.635-04 
residente à Rua Deraldo Flores, n° 489, Marcionílio Souza, Bahia, atesta 
para todos os fins de direito que a Sociedade de Advogados UBIRANEY 
ADVOCACIA ESPECIALIZADA, com CNPJ n° 07.242.992/0001-02, 
registrado na OAB/BA sob o n° 1.348/2004, legalmente representadapõr 
seu sócio-diretor Dr. WALTER UBIRANEY DOS SANTOS, brasileiro, 
divorciado, inscrito na OAB/BA sob o n° 9.388, portador do CPF n° 
128.434.585-87, com escritório profissional localizado na Praça do 
Rosário, 296, Centro, CEP: 46.880-000, na cidade de Itaberaba, Bahia, 
prestou serviços jurídicos especializados na área de direito público a este 
ente público, não havendo qualquer registro que desabone sua conduta, 
no período de: 

1995 a 1996 
1997 a 2000 
2001 a 2004 
2005 a 2007 

eL 
fb 

Relação dos serviços  prestados: 	 PL 

Elaboração Projetos de Leis; 
Elaboração de Vetos; 
Pareceres sobre vários temas do Direito Público Municipal; 
Esclarecimentos/manifestações/defesas junto ao Tribunal de Contas da 
Bahia; ao tribunal de Contas do Estado; ao Tribunal de Contas da união; 
Ajuizamento e acompanhamento de Ações Cíveis; 
Defesas em Ações Cíveis; 
Instauração e acompanhamento de processos administrativos, com 
elaboração das peças; 
Defesas em processos administrativos movidas pelos órgãos do Estado 
e da União; 
Defesas e acompanhamento nos processos trabalhistas; 
Orientações sobre transição de Governo; 
Outros. 

Marcionílio Souza, Bahia., m 18 de janeiro de 2021 

/ 
Hermínio (Jos OJi'Tira Mercês 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MU?ICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 7V Av. Nascer do Sol, SIN - Centro - CEP 46.835-000 

OV0E0 	CNPJ 16.245.334/0001-65 c Processo n° 03112021 
CPL 

DESPACHO ADMIIrISTRA TIVO 

Considerando solicitação da Secretaria de Administração, autorizo a abertura 
do procedimento administrativo de contratação, obedecidas, entretanto, as seguintes 
etapas: 

Setor Financeiro, para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão 
frente à despesa; 
Setor de Licitações, para que providencie a adoção das medidas cabíveis para a 
contratação e a justificativa do preço, em conformidade com a prática de 
mercado; 

Determine providências de estilo. 

Guilma Rita de Casia Gottschall da Silva Soares 
li Prefeita 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, S/N — Centro - CEP 46.835-000 

OVAREoE0' 	CNPJ 16.245.334/0001 -65 
1d:~ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2021 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Sra. Prefeita, 

Em atenção ao despacho de V. Exa, e objetivando a instrução do presente processo, informamos que existe 
dotação orçamentária para cobertura da despesa global estimada em R$ 82.500,00 (Oitenta e dóis mil e 
quirhentos reais) consignados na seguinte dotação orçamentária do corrente exercício: 

UNIDADE: 02.03.0 1 - Secretaria de Administração 
ATIVIDADE 4.122.0022.2008 Desen. e Manu. das Ações da Secretaria de Administração 
ELEMENTO: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: O Recursos Ordinários 

A Comissão Permanente de Licitação para as conforme solicitação. 

Nova Redenção, 01 de fevereiro de 2021. 

'11 
/a Silva Almeida 
ontabilidade 



sexta feira 8 de janeiro de 2021 1 Ano DC Edição n 00769 1 Caderno 1 	 LDiano Oficial do Município 

Prefeitura Municipal de Nova Redenção 
L - 	 Decreto 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 	 o 

44, 
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.334/0001-65 

CIL 
DECRETO N° 17,06 DE JANEIRO DE 2021. 	 o C 	 eb PL 

Nomeação da comissão de licitação 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 10 - Nomear, a Comissão de licitação da prefeitura de Nova Redenção - BA. 

Titulares: 

João Célio Oliveira Silva .............Presidente 
Gelsina Carneiro dos Santos ......Membra 
Vitor Rangel Azevedo Santana .. Membro 

Suplentes: 

Franclin Souza Silva Almeida 
Luciene dos Santos Teixeira 

Art. 20  - o presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
municipal e na câmara municipal. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 04 de janeiro de 2021. 

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, 06 de janeiro de 2021. 

Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Nascer do sol, s/n - Nova Redenção-BA. Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90 
email: pmnovaredencao@gmail.com  

Avenida Nascer do Sol 1 Centro j Nova Redenção-Ba 
novaredencao.ba.gov,br 

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian 
74FFFF91 FFBF4ABBO4F67I 97734743B1 



ESTADO DA BAHÍA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 

OVREOENO 	 CNPJ 16.245.334/0001-65 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2021 

1 N F O R M A Ç ÕES 

Inexigibilidade de Licitação no 004/2021 

OBJETO: prestação de serviços jurídicos ao contratante, por parte do contratado, em 1a  e 2a 
instancia, na justiça estadual e federal, alem da elaboração de pareceres na área administrativa, 
excetuando- se licitações e contratos 

EMPRESA: UBIRANEY ADVOCACIA ESPECIALIZADA- SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

CNPJ: 07.242.992/0001-02 
ENDEREÇO: Praça do Rosário, 296, Centro, Itaberaba-BA 

VALOR TOTAL: R$ 82.500,00 (Oitenta e dois mil e quinhentos reais). 
DATA: 01 de fevereiro de 2021. 
Fundamento Legal: ART. 25, INCISO II combinado com o ART. 13, INCISO III dá Lei n° 
8.666/93. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 

OVOEWÇO 	 CNPJ 16.245.334/0001-65 

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Redenção vem pelo 
presente justificar a contratação da empresa UBIRANEY ADVOCACIA ESPECIALIZADA-
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ 07.242.992/0001-02, por Inexigibilidade de Licitação 
que leva o n° 004/2021, prestação de serviços jurídicos ao contratante, por parte do contratado, 
em V e 2' instancia, na justiça estadual e federal, alem da elaboração de pareceres na área 
administrativa, excetuando- se licitações e contratos para este muunicipio. 

Justificativa: A razão da escolha do executante justifica-se pelo fato da contratação ser de 
empresa técnica para prestação dos serviços considerados especializados que deverá ser 
prestado por pessoa qualificada a fim de poder alcançar seus objetivos com eficiência e eficácia 
e dentro dos prazos necessários, evitando assim prejuízo à municipalidade, bem assim por 
ofertar o proponente preço compatível com os parâmetros praticados no mercado e dentro do 
perfil do orçamento municipal. 

Isso porque, por força do art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei Federal 0  8.666/93, o 
Processo de Inexigibilidade deve ser instruído, dentre outros documentos, com a competente 
justificativa de preço, tudo isso objetivando garantir maior economicidade e vantajosidade nas 
contratações públicas, sobretudo quando se trata de contratação direta, como na espécie. 

Ocorre que a inexistência de norma regulamentadora que defina os procedimentos necessários 
para a realização de pesquisa de preços no âmbito desta Administração Municipal, aliada à 
pluralidade de entendimento quanto à forma de sua efetivação torna complexa a atividade de 
pesquisar preços nas contratações. 

Serviu de fundamento para o quanto aqui decidido os valores de contratos de outras 
prefeituras, que contrataram os mesmos serviços com a referida empresa, a exemplo dos 
municípios de Boa Vista do Tupim, Milagres, Iaçu, Marcionilio de Souza, sendo estipulando 
este valor, tendo em vista o retorno que o município terá com a presente consultoria. 

OBJETO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: objeto compreende a contratação, por 
meio de processo de inexigibilidade de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço 
jurídicos ao contratante, por parte do contratado, em 1a  e 2' instancia, na justiça estadual e 
federal, alem da elaboração de pareceres na área administrativa do Municipais de Nova 
Redenção. 

NECESSIDADE DO OBJETO: a contratação do objeto em análise objetiva assessorar 
juridicamente ao contratante, por parte do contratado, em ia  e  2  instancia, na justiça estadual 
e federal, alem da elaboração de pareceres na área administrativa tendo como finalidade a 
execução das defesas do município nestas instancias. 

ASPECTO LEGAL. A Constituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios 
Gerais da Atividade Econômica, notadamente em seu art. 175, condicionou a prestação de 
serviços públicos à realização de prévio procedimento licitatório, ressalvando, contudo, 
exceções a essa regra, conforme se depreende do inciso XXI do art. 37. De tal missão se 
incumbiu a Lei 8.666/93, que em seus artigos 24 e 25 excepcionou a regra da prévia licitação 
ora em razão de situações de flagrante excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria 
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possível, mas pela particularidade do caso, o interesse público a reputaria inconventte,c t 
é o caso da dispensa, ora em razão da inviabilidade da própria competição ou da falta de 
condições para a Administração confrontar ou cotejar determinados bens ou serviços, que por 
sua singularidade ou características do executor deixam de apresentar semelhança com outros, 
como é o caso da inexigibilidade, em especial a hipótese os autos, que versa sobre a 
inviabilidade de competição em virtude de que uma prestação de assessoria e consultoria em 
planejamento encerra serviço técnico especializado e singular, nos exatos termos do art. 25, II 
da Lei 8.666/93, iii verbis: "Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 1 

- 
( ... ) II - para contratação de serviços técnicos enumerados no art. 

13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação". (grifos nossos). 

RAZÃO DA ESCOLHA: Compulsados os autos resta evidente a notória especialização da 
pretensa contratada, demonstrando haver executado serviço de natureza similar e de 
excelência a outros entes públicos, além de dispor de responsável técnico com ampla 
capacitação técnica na área de interesse, de modo a inspirar confiabilidade na contratação. 

DO PREÇO OFERTADO: Na hipótese os autos estão instruídos de Justificativa de Preço, que, 
após pesquisa, constatou que o preço ofertado encontra-se inteiramente compatível com a 
prática de mercado, vantajoso para Administração Pública, portanto. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL/TRABALHISTA E 
ECONOMICA: como é cediço, a Administração Pública tem o dever de verificar os requisitos 
de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93, inclusive nas hipóteses de dispensa ou 
inexigibilidade. No caso dos autos, a pretensa contratada demonstrou sua habilitação jurídica, 
de regularidade fiscal, trabalhista e econômica, cumprindo os requisitos e a legalidade da 
Inexigibilidade de Licitação. 

Sem mais, por força do art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, encaminho os presentes 
autos, juntamente com a minuta do contrato, para análise da Procuradoria Jurídica. 

o Nova Redenção, 02 de fevereiro de 2021 

.JOA O ELJ OLIVEIRA SILVA 
Presidente 

VITOR 1 	AZE VEDO SÃ NTA NA 
Membro 

__#S]~~ SA G 	7A'A 
S2m~bra 

TOS CARNEIRO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXJ202I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXI202I 
INEXIGIBILIDADE N° XXX/2021 

CONTRATO ENTRE Si CELEBRAM, 
DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
NOVA REDENÇÃO E DE OUTRO A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX. 

O MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, com CNPJ sob no, 
16.245.334/0001-65, situado á Av. Nascer do Sol, s/n° , Centro, Nova Redenção, . Bahia,CEP: 46.835-000, legalmente representado por sua prefeita, Sra.  Guilma Rita de 
Cássia Gottschall da Silva Soares,brasileira, casada, advogada, portadora do RG sob n° 
XXX)(XXXXX e CPF sob n° XX)OO(X)(XXX,residente à )OO(XX)O(XXX, Zona Rural, Nova 
Redenção, Bahia, denominado CONTRATANTE, e a Sociedade de Advogados, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com CNPJ n° XXXXXXXXXXXX, registrada na OAB/BA sob o n° 
)O(X)(XXXXX, legalmente representada por seu sócio diretor XX)0000(XX, brasileiro, 
divorciado, advogado devidamente inscrito na OAB/BA sob nXXXXX, residente à 
XXXXXXXXX)(XXXXX, com escritórios profissionais localizados XXXXXX)(XXX XXXX, e-
mail: X)(X)(XXX)000(X, CEP )0000000(XX, com tel n° )000000(XXX, na cidade de 
XX)O(X, Estado da Bahia, e X)O(XXXXXXX)000(XXXXX, Bahia, Telefone XXX)(X Bahia, 
denominada CONTRATA e pareceres que reconhecem a inexigibilidade da licitação, 
conforme o disposto no art.25, II c/c art. 13, III, regulado pela Lei Federal n° 8.666/93, com 
as modificações das Leis 8.883/94 e 9.648/98, nas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1- O presente tem por objeto a Contratação de prestação de serviços jurídicos ao 
contratante, por parte do contratado, em 1a  e 2a  instancia, na justiça estadual e federal, atem 
da elaboração de pareceres na área administrativa, excetuando- se licitações e contratos 
- Análise e/ou elaboração de pareceres, na área do Direito Administrativo; 

II - Análise prévia ou elaboração das petições a serem protocoladas nos processos que 
correrem na Justiça Estadual, bem como acompanhamento destes; 

III - Elaboração de recursos/apelações para apreciação pelo Tribunal de Justiça da Bahia, 
pelo Superior Tribunal de Justiça; 

IV - Defesa e acompanhamento em processos da esfera da Justiça Federal, em 1a 
instância, inclusive com manejo de recursos a serem destinados à 2a  instância. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: 
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2.1. O valor global do presente Contrato importa em XXXX)(X (XXXXXXXXXXXX). "- 

2.2. Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os, 
custos e despesas decorrentes de encargos trabalhistas, seguros, impostos, taxas de 
qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, possam incidir sobre o 
presente Contrato. 

2.3. O pagamento será mensal efetuado em XXXXX parcelas de R$ XXXXX 
(XXX)(XXXX), apurado por atestação dos serviços prestados no mês anterior ao pagamento, 
mediante entrega da competente Nota Fiscal, sendo sempre devido até o dia 05 de cada 
mês. 

2.4. Havendo erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção. Esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste 
ou atualização do valor contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 

3.1- Vigência do presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, isto é, XXde 
XXXXX de 2021 a XX de XXXXXX de 2021; 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1- Os recursos que cobrirão as despesas originadas pelo presente contrato 
correrão à Conta da seguinte Unidade Orçamentária: 

UNIDADE: 
ATIVIDADE: 
ELEMENTO: 
FONTE: 

CLÁUSULA QUINTA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1- Sem prejuízo de outros encargos previstos na licitação ou decorrentes da lei e 
deste Contrato, constituem obrigações específicas da CONTRATADA responder por todas 
as obrigações fiscais ligadas, direta ou indiretamente, ao fornecimento objeto do presente 
processo licitatório; 

5.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere ao 
CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1- Constituem obrigações do CONTRATANTE, neste Contrato: 
1- Colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada; 
II- Notificar, por escrito, a CONTRATADA da eventual aplicação de multas previstas neste 
Contrato; 
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III- Efetuar, nos prazos estabelecidos neste Contrato, os pagamentos das faturas\o/ 
apresentadas pela CONTRATADA com base nos serviços executados e medidos pela 
Fiscalização. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS PENALIDADES: 

7.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 
presente Contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal 
8.666/93. 

7.2. A inexecução, parcial ou total, do Contrato ensejará a suspensão ou a 
imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Nova 
Redenção e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

7.3. A muIta será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 
limites máximos: 

7.3.1. 0,3% (três décimos por cento) ao dia de atraso no fornecimento, sobre o valor deste 
Contrato; 
7.3.2. 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso no fornecimento, sobre o valor deste 
Contrato, a partir do trigésimo dia de atraso. 

7.4. Se a CONTRATADA der causa, por cinco vezes, à aplicação da penalidade 
prevista no subitem 7.3.1., poderá ficar suspensa, temporariamente, de participar em 
licitação e impedida de contratar com a Administração, na forma do inciso III do art. 87 da 
Lei 8.666/93, com as alterações da Lei 8.883/94, sem prejuízo da aplicação dessa 
mesma sanção na hipótese de cometimento de outras faltas que o justifiquem. 

7.5. Antes da aplicação de qualquer penalidade à CONTRATADA, ser-lhe-ão 
garantidos a ampla defesa e o contraditório. Enquanto não houver decisão definitiva do 
CONTRATANTE acerca das multas a serem aplicadas, o valor correspondente ao 
pagamento das multas deverá ficarretido, sendo posteriormente liberado, em caso de 
absolvição e, definitivamente descontado do pagamento, em caso de condenação na 
esfera administrativa. 

7.6. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 

8.1- A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas na Lei n° 8666/93. 
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8.2- O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o Contrato 
hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

8.3- Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a Xl do art. 78 da Lei 
8.666/93, não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

8.4- Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido na ocorrência de quaisquer das 
hipóteses previstas a seguir: 

1- Razão de interesse do CONTRATANTE, devidamente fundamentada; 
Alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA, se, a juízo 

do CONTRATANTE, prejudicar a execução deste Contrato; 
Retardamento do início da execução do objeto contratado; 
Mora na execução deste Contrato, com descumprimento ou cumprimento irregular de 

cláusulas, salvo se devidamente justificado; .V- Paralisação da execução deste Contrato, sem justa causa e sem prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

Cessão, transferência ou subcontratação, total ou parcial, ou associação do Contrato 
com outrem, sem prévio e escrito consentimento do CONTRATANTE; 

Dissolução da sociedade ou falecimento dos sócios-proprietários da CONTRATADA; 
Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado, se impossibilitar, 

total ou parcialmente, a execução deste Contrato; 
Mediante comunicação escrita com efeitos imediatos, caso o CONTRATANTE viole 

qualquer das disposições deste Contrato; 
Mediante comunicação escrita com efeitos imediatos, caso fique comprovado, através de 

processo administrativo, que a CONTRATADA violou qualquer das disposições deste 
Contrato; 
Xl- Por qualquer das partes e a qualquer tempo, mediante comunicação escrita com 
antecedência de 30 (trinta) dias, sem qualquer direito da outra parte a indenizações ou 
reembolsos, a não ser pelos serviços prestados até a data efetiva da rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DISPOSICÕES GERAIS: 

•
9.1- À CONTRATADA é vedado transferir a terceiros, total ou parcialmente, o 

presente Contrato, sem prévia e expressa autorização por escrito do CONTRATANTE, 
ficando sempre, e em qualquer hipótese, obrigada, perante o CONTRATANTE, pelo exato 
cumprimento das obrigações contratuais. 

9.2- A CONTRATADA é diretamente responsável pelos danos que causar a 
Prefeitura Municipal de Nova Redenção ou a terceiros por si, seus representantes, na 
execução deste contrato, isentada o CONTRATANTE de quaisquer perdas ou destruições. 

9.3- Das ordens de execução constarão o objeto da mesma, a forma de execução. 

9.4- Todas as cartas e os documentos deverão ser trocados entre o CONTRATANTE 
e a CONTRATADA através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou carta. 

9.5- Quaisquer atrasos no cumprimento do presente Contrato somente serão 
justificados e não considerados como inadimplemento contratual se provocados por motivos 
de comprovada força maior. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: 

10.1- Fica eleito o Foro da Cómarca de Andarai - BA, para solucionar questões 
oriundas do presente Contrato, com prévia e expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

10.2- E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 
três vias de igual teor e forma, nà presença das testemunhas abaixo, para que produza seus 
devidos e legais efeitos. 	•1 

Nova Redenção (BA), XX de XXXX de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
x 

CONTRATANTE 

XOO(X 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.________ 2.________ 
NOME: 	 NOME: 
RG: 	 RG: 
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Consulente: Município de Nova Redenção/BA. 

Ref. Processo Inexigibilidade de licitação n° 004/2021 

Trata o presente expediente sobre a contratação da 
empresa UBIRANEY ADVOCACIA ESPECIALIZADA - SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, para a prestação de serviços jurídicos 
consistente em primeira .e segunda instancia (grau), na 
Justiça Estadual e Fed'eial, além da pareceres na área 
administrativa, excetuando-se licitações e contratos, ou 
seja, consultoria jurídica ao Município de Nova Redenção/BA 
com objeto descrito acima, mediante procedimento de 
inexigibilidade de licitação. 

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o 
dever da Administração Pública licitar os serviços e obras 
de que necessita para a consecução das suas finalidades, a 
própria Cônstituição Federal ressalva a possibilidade da 
dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório. 

O legislador ordinário, dentro da iazoabilidade, 
estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de 
licitação, respectivamente nos artigo 24 e 25 da Lei 
8.666/93. 

Os casos de inexigibilidade, exemplificados no 
artigo 25 da Lei 8.666/95, ocorrem quando há inviabilidade 
de competição, sendo lícito ao gestor agir movido pela 
discricionariedade, visando única e exclusivamente ao 
interesse público. 

Dentre estas h-ipóteses de inviabilidade de 
competição, o art. 25, inciso II, da Lei de Licitações faz 
referência à contratação de profissionais dotados de notória 
especialização para a execução de serviços técnicos 
referidos no art. 13. do mesmo diploma, que menciona 
expressamente: a elaboração de pareceres (inciso II) 
assessorias ou consultorias técnicas (inciso III); e o 
patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas 
(inciso V) 

A expressão "inviabilidade de competição" indica 
situações em que não se encontram presentes os pressupostos 
para a escolha objetiva da proposta mais vantajosa, seja 
pela peculiaridade dos próprios serviços, marcados Oor 

.1 • 	 £duar9 
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considerável relevância e' complexidade, seja pela notó'&/ 
especialidade e qualificação técnica apurada do executor do 
serviço. 

Ainda, é consabido que o Código de Ética dos 
Advogados, em seus artigos 28 e 29, desestimula a competição 
entre seus profissionais, inviabilizando a competição via 
licitação, por ser recomendado ao causídico a moderação, 
discrição e sobriedade. 

Por sua vez, o artigo 34 do Estatuto da OAB, 
elenca como infração disciplinar "angariar ou captar causas, 
com ou sem a intervenção de terceiros" (Art. 34, IV) . Na 
mesma esteira, o artigo 50 do Código de Ética veda qualquer 
procedimento de mercanilização do advogado no exercício da 
profissão: "O exercício,da. advocacia, é incompatível com 
qualquer procedimento de 'merc'antilização". 

Assim, ao se aferir os comandos legais da lei 
8.666/93 deve ser feito sistematicamente com a inteligência 
do Estatuto dos Advogados, e do Código de Ética dos mesmos 
profissionais. 

Estabelece o artigo 25 e inciso II da Lei 8.666/93 
que É inexigível a licitação quando houver 'inviabilidade de 
competição, em especial: para a, contratação de serviços 
técnicos enumerados no artigo 13, desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notária 
especialização, vedada .a inexigibilídade para serviços de 
publicidade e divulgação. 

Neste cerne, o trabalho jurídico a ser 
desenvolvido, para que justifique a inviabilidade de 
competição, exige natureza dotada de complexidade que 
autorize a contratação de profissional com notória 
especialização, a permitir a 'inexigibilidade de licitação, o 
que se vê no presente caso. 

Complementarmente, tem-se que a singularidade do 
serviço prestado escapa à rotina desta municipalidade, de 
modo a envolver atividades complexas que exigem a peculiar 
expertise do prestador de serviço. 

Não se exige aqui que exista um único profissional 
apto a executar o serviço, mas sim que se demonstre a 
presença de característica própria do serviço que justifique 
a contratação de um profissional dotado de determinadas 
características, em detrimento de outros potenciais 
candidatos. 

Diante disso, é de 
serviços advocatícios como 
conhecimentos individuais de 

se observar que a prestação de 
proposta está fincada nos 

cada profissional dAadavoca  a, 

ira 

gado 
279950 
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sendo certo que o proponente possui corpo jurídi 
heterogêneo, abrangendo diversas especialidades jurídicas, o 
que oferece a municipalidade mais autonomia e segurança nas 
consultas formuladas, bem .como na atividade contenciosa, 
representando, igualmente, economia financeira. 

Com isso, tem-se que a. singularidade da prestação 
do serviço, por si só, justifica a ausência da competição, 
por inviabilidade. 

Inclusive, o Conselho Federal da OAB já se 
debruçou sobre o tema ao aprovar o parecer do Conselheiro 
Sérgio Ferraz', no qual se sustenta a impossibilidade de 
licitação dos serviços advocatícios, nos seguintes termos: 

. 	"a contratação direta pela Administração Pública, sem 
licitação, pois, (aqui legalmente inexigível) de advogado, 
sobre não infringir o artigo 132 da Constituição Federal, e 
a Lei 8.666/93, representa, nos quadros da singularidade 
subjetiva e objetiva, aqui traçados, valioso reforço à 
atividade administrativa e ao interesse público" (Conselho 
Federal da OAB, PRO-0034/2002 Pleno, j . 20/01/2003) 

A doutrina mais qualificada pondera no sentido da 
inexigibilidade. 

Neste sentido hELY LOPES MEIRELLES ensinou que "a 
exceção da contratação direta com os profissionais de 
notária especialízação não afronta a moralidade 
administrativa,, nem desfígura a regra da licitação para os 
demais serviços. Antes a confirma. E atende não só à 
necessidade, em certos casos, da obtenção de trabalhos 
altamente exatos e confiáveis, que só determinados 

. 	especialistas estão em condições de realizar, como também 
habilita a Administração a obtê-los imediatamente, sem as 
delongas naturais da licitãção, e sem 'afastar aqueles que, 
exatamente pelo seu renome, não se sujeitariam ao 
procedimento competitivo entre colegas". (Contratação de 
serviços técnicos com profissional ou firma de notória 
especialização, in Revista de Direito Público n° 32, p. 
32/35). 

Na mesma linha de intelecção, Alice Gonzales 
Borges 2  assevera que "Se o Estatuto e o Código de Ética 
vedam a captação de clientela, os procedimentos de 
mercantilização da profissão e o. aviltamento de valores 
advocatícios (arts. 39 e 41 do Código de Ética), como 
conciliar tais princípios com a participação de advogados, 

'Professor Titular de Direito Administrativo da PUC/RJ e Procurador Aposentado do Estado do Rio de 
Janeiro 
2 BORGES. Alice Maria Gonzalez. Temas de direito administrativo atual - estuareres.l 
Horiozonte: Fórum, 2004. p. 302-304.  

o 799S0 
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concorrendo com outros advogados em uma licitação de me r 
preço, nos moldes do art. 45, § 1°, 1 e § da Lei n 
8.666/93? Também resulta inviável, pelos mesmos princípios, 
a participação de escritório de advocacia em licitações do 
tipo melhor técnica, a qual, nos termos do art. 46, § 10 , 

descamba, afinal, para o cotejamento de preços. Obviamente, 
também a licitação de técnica e preço do art. 46, § 21, que 
combina aqueles dois requisitos". 

O STJ, nos autos do processo REsp n° 1192332, 
relatado pelo ministro Napoleão Núnes Maia Filho, firmou-se 
no mesmo sentido, conforme decisão publicada no DJE 
(19/12/2013), com a seguinte ementa: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL, IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. 	CONTRATAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
ADVOCATÍCIOS COÍ' DISPENSADE LICITAÇÃO. ART. 17 DA 
LIA. ART. 295, V. DO CPC. ART. 178 DO CC/16. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIÓNAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 
DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666/93. REQUISITOS 
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. SINGULARIDADE DO 
SERVIÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO. 	DISCRICIONARIEDADE 	DO 
ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, 
DESDE QUE PRESENIE O INTERESSE PÚBLICO E 
INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO OU 
COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

Neste feito, pontuou o relator que é impossível 
aferir, mediante processo licitatório, o trabalho 
intelectual do advogado, pois trata-se de prestação de 
serviços de natureza personalíssima e singular, mostrando-se 
patente a inviabilidade de competição. 

Ainda no que se refere à singularidade, bem 
pontuou o relator que A singularidade dos serviços prestados 
pelo advogado consiste em seus conhecimentos individuais, 
estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, desta 
forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar 
serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois 
tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o 
menor preço).- 

0  próprio STF,em julgado recente, analisou a 
possibilidade de contratâção direta de serviços de 
consultoria jurídica e patrocínio judicial do, município de 
Joinvile (SC) 

"IMPUTAÇÃO DE CRIME DE INEXIGÊNCIA INDEVIDA DE 
LICITAÇÃO. SERVIÇOS ADVCCATÍCIOS. REJEIÇÃO DA 
DENÚNCIA POR FALTA DE JUSTA CAUSA. A contratação 
direta de escritório de advocacia, sem licitação, 

Oh 1 
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o )  
deve observar os seguintes parametros 
existência de procedimento administrativo formal; 
b) notória es'ecialização profissional; c) 
natureza singular do serviço; d) demonstração da 
inadequação da prestação do serviço pelos 
integrantes do Poder Público; e) cobrança de preço 
compatível com o praticado pelo mercado. 
Incontroversa a especialidade do escritório de 
advocacia, déve ser considerado singular o serviço 
de retomada de concessão de saneamento básico do 
Município de Joinville, diante das circunstâncias 
dó caso concreto.. Atendimento dos demais 
pressupostos para a contratação direta. Denúncia 
rejeitada por falta de justa causa". (Inq 3074-SC, 
Relator Ministro Luís Roberto Barroso, julgado 
pela Primeira Turma em 26/08/14). 

O posicionamento do Supremo Tribunal Federal é 
claro no sentido de ser possível .a contratação através de 
inexigibilidade de licitação, com base no artigo 25, II, 
precedido de procedimento administrativo formal. 

Assim, por estes fundamentos, a contratação de 
serviços advocaticios 	éxdeção à regra geral da 
obrigatoriedade de licitaçãõ, encaixando-se dentre os casos 
de inexigibilidade de licitação. 

Ainda o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil ingressou recentemente com Ação Declaratória de 
Constitucionalidade 	(ADC 	45), 	defendendo 	que 	a 
inexigibilidade de licitação é único meio para a contratação 
do serviço advocatício pela.  Administração Pública. 

Diante do exposto, e tendo em conta que a 
contratação pretendida preenche todos os requisitos legais 
e inclusive os indicados em jurisprudência dos Tribunais 
Superiores, somos pel.a possibilidade de contratação de 
serviços advocatícios mediante inexigibilidade de 
licitação, à luz da interpretação dos artigos 25, II 
combinado com o artigo 13, ambos da lei 8.666/93, bem como 
dos demais dispositivos mencionados neste parecer, seguindo 
ainda a esteira da jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. 

Em tempo, aprovamos a minuta contratual 
apresentada, por preencher todos os requisitos legais. 

Este é o entendimento que elevo à consideração 
superior. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO  
— 	 CPL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N° 004/2021 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado; 
CONSIDERANDO Justificativa Técnica-Legal da Comissão de Licitação que declarou Inexigível a licitação 
em favor da empresa UBIRANEY ADVOCACIA ESPECIALIZADA- SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

CONSIDERANDO Parecer Jurídico opinativo no sentido de aprovar a INEXIGIBILIDADE em conformidade 
ao disposto no art. 25, inciso II da Lei Federal 8.666/93; 

CONSIDERANDO as atribuições que me foram conferidas pela legislação própria, em especial o quanto 
consta do artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 004/2021. 
Autorizo, em consequência, proceder-se à t1tratação nos termos da abaixo especificados: 

Objeto: prestação de serviços jurídicos ao contratante, por parte do contratado, em 1a  e 2a  instancia, na 
justiça estadual e federal, alem da elaboração de pareceres na área administrativa, excetuando- se 
licitações e contratos. 

Favorecido: U BIRAN EY ADVOCACIA ESPECIALIZADA- SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Prazo de Execução: até 31 de dezembro de 2021 
Valor Global: R$ 82.500,00 (Oitenta e dois mil e quinhentos reais). 
Fundamento Legal: Artigo. 25, inciso II da Lei Federal 8.666/93, consoante justificativa anexa aos 
presentes. 

Dotação Orçamentária: 
UNIDADE: 02.03.01 Secretaria Municipal de Administração; 

S
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0020.2008 —Desen. e Manu. das Ações da Sec.de Administração; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
FONTE: O - Recursos Ordinários. 

Em tempo e em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei n° 8.666/93 DETERMINO a publicação da 
presente ratificação no Diário Oficial dos Municípios, para que produza os efeitos legais. 
Nova Redenção, 02 de fevereiro de 2021. 	J7 

Guilma Rita de'ia Gottschall da Silva Soares 
1) Prefeita 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO W. 031/2021 
Objeto: prestação de serviços jurídicos ao cóintratante, por parte do contratado, em 1a  e 21  instancia, na 
justiça estadual e federal, alem da elaboração de pareceres na área administrativa, excetuando- se 
licitações e contratos 

Contratado: UBIRANEY ADVOCACIA ESPECIALIZADA- SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Valor Global: R$ 82.500,00 (Oitenta e dois mil e quinhentos reais). 
Período de Vigência: 02 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021; 
Fundamento Legal: Art. 25, inciso II da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

Dotação: 
UNIDADE: 02.03.01 Secretaria Municipal de Administração; 
PROJETO/ATIVIDADE: 04,122.0020.2008 —Desen. e Manu. das Ações da Sec.de Administração; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
FONTE: O - Recursos Ordinários. 

Data: 02 de fevereiro de 2021. 

Ratifico o Processo acima. 

Guilma Rita de Øissia Gottschall da Silva Soares 
(} Prefeita 

o 
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CONTRATO ÀDMI NISTRATIVO N° 033/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03112021 
INEXIGIBILIDADE N° 004/2021 

CONTRATO ENTRE SI CELEBRAM, 
DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
NOVA REDENÇÃO E DE OUTRO A 
EMPRESA UBIRANEY ADVOCACIA 
ESPECIALIZADA. 

O MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, com CNPJ sob n°, 
16.245.334/0001-65, situado á Av. Nascer do Sol, s/n° 	Centro, Nova Redenção, 
Bahia,CEP: 46.835-000, legalmente representado por sua prefeita, Sra.  Guilma Rita de 
Cássia Gottschall da Silva Soares,brasileira, casada, advogada, portadora do RG sob n° 
0229785778 e CPF sob no 700.725.584-04,residente à Fazenda Gameleira, KM 04, Zona 
Rural, Nova Redenção, Bahia, denominado CONTRATANTE, e a Sociedade de Advogados, 
UBIRANEY ADVOCACIA ESPECIALIZADA, com CNPJ n° 07.242.992/0001-02, registrada 
na OAB/BA sob o ri0  1.348/2005, legalmente representada por seu sócio diretor Dr. Walter 
Ubiraney dos Santos, brasileiro, divorciado, advogado devidamente inscrito na OAB/BA 
sob n° 9388, residente à Rua Joel Presídio, n° 779, Loteamento Nova Itaberaba, Itaberaba, 
Bahia, com escritórios profissionais localizados na Praça do Rosário, n° 296, Centro, e-mail: 
ubiraneyadvocaciaita@hotmail  com CEP 46.880-000, com tel n° (75) 3251-1347, na cidade 
de ltaberaba, Estado da Bahia, e na Alameda Salvador, n° 1057, Torre Europa, Sala 91513, 
Condomínio Salvador Shopping Business, Caminho das Árvores, Salvador, Bahia, Telefone 
(71) 99350-1886, Salvador, Bahia, denominada CONTRATA e pareceres que reconhecem a 
inexigibilidade da licitação, conforme o disposto no art.25, II dc art. 13, III, regulado pela Lei 
Federal no 8.666/93, com as modificações das Leis 8.883/94 e 9.648/98, nas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 - O presente tem por objeto a Contratação de prestação de serviços jurídicos ao 
contratante, por parte do contratado, em P e 2a  instancia, na justiça estadual e federal, alem 
da elaboração de pareceres na área administrativa, excetuando- se licitações e contratos 
- Análise e/ou elaboração de pareceres, na área do Direito Administrativo; 

II - Análise prévia ou elaboração das petições a serem protocoladas nos processos que 
correrem na Justiça Estadual, bem como acompanhamento destes; 

III - Elaboração de recursoé/apelaçôes para apreciação pelo Tribunal de Justiça da Bahia, 
pelo Superior Tribunal de Justiça; 

IV - Defesa e acompanhamento em processos da esfera da Justiça Federal, 
instância, inclusive com manejo de recursos a serem destinados à 2a  instância. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: 

2.1. O valor global do presente Contrato importa em R$ 82.500,00 (oitenta e dois 
mil e quinhentos reais). 

2.2. Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de encargos trabalhistas, seguros, impostos, taxas de 
qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, possam incidir sobre o 
presente Contrato. 

2.3. O pagamento será mensal efetuado em 11 (onze) parcelas de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais), apurado por atestação dos serviços prestados no mês anterior ao 
pagamento, mediante entrega da competente Nota Fiscal, sendo sempre devido até o dia 05 
de cada mês. 

2.4. Havendo erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção. Esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste 
ou atualização do valor contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 

3.1- Vigência do presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, isto é, 02 de 
fevereirode 2021 a 31 de dezembro de 2021; 

CLÁUSULA QUARTA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1- Os recursos que cobrirão as despesas originadas pelo presente contrato 
correrão à Conta da seguinte Unidade Orçamentária: 

UNIDADE: 02.03.01 - Secretaria de Administração 
ATIVIDADE: 4.122.0022.2008 Desen. e Manu. das Ações da Secretaria de Administração 
ELEMENTO: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: O Recursos Ordinários o 	CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1- Sem prejuízo de outros encargos previstos na licitação ou decorrentes da lei e 
deste Contrato, constituem obrigações especificas da CONTRATADA responder por todas 
as obrigações fiscais ligadas, direta ou indiretamente, ao fornecimento objeto do presente 
processo licitatóno; 

5.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere ao 
CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá oRerar o objeto do, 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1- Constituem obrigações do CONTRATANTE, neste Contrato: 
1- Colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada; 
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Notificar, por escrito, a CONTRATADA da eventual aplicação de multas previstas neste 
Contrato; 

Efetuar, nos prazos estabelecidos neste Contrato, os pagamentos das faturas 
apresentadas pela CONTRATADA com base nos serviços executados e medidos pela 
Fiscalização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 

7.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 
presente Contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal 
8.666/93. 

7.2. A inexecução, parcial ou total, do Contrato ensejará a suspensão ou a 
imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Nova 

lo 	Redenção e multa, de acordo com a gravidade dainfração, 

7.3. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 
limites máximos: 

7.3.1. 0,3% (três décimos por cento) ao dia de atraso no fornecimento, sobre o valor deste 
Contrato; 
7.3.2. 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso no fornecimento, sobre o valor deste 
Contrato, a partir do tngésimo dia de atraso. 

7.4. Se a CONTRATADA der causa, por cinco vezes, à aplicação da penalidade 
prevista no subitem 7.3.1., poderá ficar suspensa, temporariamente, de participar em 
licitação e impedida de contratar com a Administração, na forma do inciso III do art. 87 da 
Lei 8.666/93, com as alterações da Lei 8.883/94, sem prejuízo da aplicação dessa 
mesma sanção na hipótese de cometimento de outras faltas que o justifiquem. 

7.5. Antes da aplicação de qualquer penalidade à CONTRATADA, ser-lhe-ão 
garantidos a ampla defesa e o contraditório. Enquanto não houver decisão definitiva do 
CONTRATANTE acerca das multas a serem aplicadas, o valor correspondente ao 
pagamento das multas deverá ficar retido, sendo postenormente liberado, em caso de 
absolvição e, definitivamente descontado do pagamento, em caso de condenação na 
esfera administrativa. 

7.6. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁ1JULA OITAVA - DA RESCISÃO: 

8.1- A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua 
consequências contratuais e as previstas na Lei n° 8666/93. 
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8.2- O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o Contrato nas 
hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

8.3- Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a Xl do art. 78 da Lei 
8.666/93, não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

8.4- Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido na ocorrência de quaisquer das 
hipóteses previstas a seguir: 

1- Razão de interesse do CONTRATANTE, devidamente fundamentada; 
Alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA, se, a juízo 

do CONTRATANTE, prejudicar a execução deste Contrato; 
Retardamento do início da execução do objeto contratado; 

IV- Mora na execução deste Contrato, com descumpnmento ou cumprimento irregular de 
cláusulas, salvo se devidamente justificado; 

Paralisação da execução deste Contrato, sem justa causa e sem prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

Cessão, transferência ou subcontratação, total ou parcial, ou associação do Contrato 
com outrem, sem prévio e escrito consentimento do CONTRATANTE; 

Dissolução da sociedade ou falecimento dos sócios-proprietários da CONTRATADA; 
Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado, se impossibilitar, 

total ou parcialmente, a execução deste Contrato; 
Mediante comunicação escrita com efeitos imediatos, caso o CONTRATANTE viole 

qualquer das disposições deste Contrato; 
Mediante comunicação escrita com efeitos imediatos, caso fique comprovado, através de 

processo administrativo, que a CONTRATADA violou qualquer das disposições deste 
Contrato; 
Xl- Por, qualquer das partes e a qualquer tempo, mediante comunicação escrita com 
antecedência de 30 (trinta) dias, sem qualquer direito da outra parte a indenizações ou 
reembolsos, a não ser pelos serviços prestados até a data efetiva da rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DISPOSICÕES GERAIS: 

9.1- À CONTRATADA é vedado transferir a terceiros, total ou parcialmente o 
presente Contrato, sem prévia e expressa autorização por escrito do CONTRATANTE, 
ficando sempre, e em qualquer hipótese, obngada, perante o CONTRATANTE pelo exato 
cumprimento das obrigações contratuais. 

9.2- A CONTRATADA é diretamente responsável pelos danos que causar a 
Prefeitura Municipal de Nova Redenção ou a terceiros por si, seus representantes, na 
execução deste contrato, isentada o CONTRATANTE de quaisquer perdas ou destruições. 

9.3- Das ordens de execução constarão o objeto da mesma, a forma de execução. 

9.4- Todas as cartas e os documentos deverão ser trocados entre o CONTRATANTE 
e a CONTRATADA através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou carta. 

9$- Quaisquer atrasos no cumprimento do presente Contrato 
justfficdos e não considerados como inadimplemento contratual se provoca 
de comprovada força maior. 

pai 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: 

10.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Andaral - BA, para solucionar questões 
oriundas do presente Contrato, com prévia e expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

10.2- E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 
três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus 
devidos e legais efeitos. 

Nova Redenção (BA), 02 de fevereiro de 2021 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, SIN - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.334/0001 -65 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 

CONTRATO N1:033/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 03 1/2021. 

RESUMO DO OBJETO: prestação de serviços jurídicos ao contratante, por parte do contratado, em 1a  e 21 

instancia, na justiça estadual e federal, alem da elaboração de pareceres na área administrativa, 
excetuando- se licitações e contratos. 

MODALIDADE: Contratação direta por Inexigibilidade conforme estabelecido no Art. 25, inciso ÍI da lei nÓ 
8.666/93. 

NOME DA CONTRATADA: UBIRANEY ADVOCACIA ESPECIALIZADA- SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
ESPECIE: Prestação de Serviços 

CPF/CNPJ: 07.242.992/0001-02 

VIGÊNCIA: 02/02/2021 A 31/12/2021 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 82.500,00 (Oitenta e dois mil e quinhentos reais). 
Período de Vigência: 11 meses, com início na data da assinatura; 

DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: UNIDADE: 02.03.01 Secretaria Municipal de Administração; 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0020.2008 —Desen. e Manu. das Ações da Sec.de Administração; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

Y . 
FONTE: O - Recursos Ordinários. 

Nova Redenção, 02 de fevereiro de 2021, 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, SIN - Centro - CEP 46.835-000 

OEDEO 	CNPJ 16.245.334/0001-65 

pai 

PROCESSO A D MINIS TRA TI VO N° 031/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITA ÇÂO N° 004/2021 

PROVA DE PUBLICAÇÃO 

O abaixo assinado, declara para os devidos fins, que o instrumento contratual firmado entte a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇAO e a empresa UBIRANEY ADVOCACIA 
ESPECIALIZADA- SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ: 07.242.992/0001-02, no valor total de R$ 
82.500,00 (Oitenta e dois mil e quinhentos reais) foi publicado no mural da Prefeitura, no dia 02 de 
fevereiro de 2021 para conhecimento dos interessados, 

Nova Redenção, 92-defevereiro de 2021. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, SIN - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.334/0001-65 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/202 1 

À vista dos elementos contídos no presente processo devidamente justificado; 
CONSIDERANDO Justificativa Técnica-Legal da Comissão de Licitação que declarou 
Inexigível a licitação em favor da empresa UBIRANEY ADVOCACIA ESPECIALIZADA-
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

CONSIDERANDO Parecer Jurídico opinativo no sentido de aprovar a INEXIGIBILIDADE em 
conformidade ao disposto no art. 25, inciso II da Lei Federal 8.666/93; 

CONSIDERANDO as atribuições que me foram conferidas pela legislação própria, em 
especial o quanto consta do artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO no 004/2021. 
Autorizo, em consequência, proceder-se à contratação nos termos da abaixo especificados: 

Objeto: prestação de serviços jurídicos ao contratante, por parte do contratado, em ia e 21 
unstancra, na justiça estadual e federal, alem da elaboração de pareceres na área 
administrativa, excetuando- se licitações e contratos. 

Favorecido: (JBIRANEY ADVOCACIA ESPECIALIZADA- SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Prazo de Execução: até 31 de dezembro de 2021 
Valor Global: R$ 82.50000 (Oïtenta e dois mil e quinhentos reais). 
Fundamento Legal: Artigo. 25, inciso JI da Lei Federal 8.666/93, consoante justificativa anexa 
aos presentes. 

Dotação Orçamentária: 
UNIDADE: 02.03.01 Secretaria Municipal de Adminiftraçâo; 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0020.2008—Desen. e Manu. das Ações da Sec.de Administração; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900— Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica; 
FONTE: 0— Recursos Ordinários. 

Em tempo e em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei n° 8.666/93 DETERMINO a 
publicação da presente ratificação no Diário Oficial dos Municípios, para que produza os 
efeitos legais. 
Nova Redenção, 02 de fevereiro de 2021. 

Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares 
Prefeita 

Avenida Nascerdo Sol 1 Centro  1 Nova Redénção-Ba 
novaredencao.ba.gov.br  

Este documento foi assinado digitaimente por SERASA Experian 
308F1 E492A881 76E066C4064D7A5DQ09 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.334/0001-65 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

a 

eL 
CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W. 031/2021 
Objeto: prestação de serviços jurídicos ao contratante, por parte do contratado, em 1a  e 2a 
instancia, na justiça estadual e federal, alem da elaboração de pareceres na área 
administrativa, excetuando- se licitações e contratos 
Contratado: UBIRANEV ADVOCACIA ESPECIALIZADA. SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Valor Global: R$ 82.500,00 (Oitenta e dois mil e quinhentos reais). 
Período de Vigência: 02 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021; 
Fundamento Legal: Art. 25, inciso II da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 
Dotação: 
UNIDADE: 02.03.01 Secretaria Municipal de Administração; 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0020.2008 •-Deser.. e Manu. das Ações da Sec.de Administração; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros -. Pessoa Jurídica; 
FONTE: O - Recursos Ordinários. 
Data: 02 de fevereiro de 2021. 

Ratifico o Processo acima. 

Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares 
Prefeita 

Avenida Nascer do Sol 1 Centro  1 Nova Redenção-Ba 
rovaredencao.ba.gov.br  

Este documento foi assinado digitsimente por SERASA Experian 
308F1E492A881 76E0613C4064D7A5D009 
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Prefeitura MunciDal de Nova Redencão. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
04 Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 

CNPJ 1 6.245.334/000165 
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EXTRATO DE PUBUCAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 	 \zL 	
7d 

CONTRATO N°:033/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 031/2021 
RESUMO DO OBJETO: prestação de serviços jurídicos ao contratante, por parte d o 
contratado, em ia  e 21  instancia, na justiça estadual e federal, alem da elaboração de 
pareceres na área administrativa, excetuando- se licitações e contratos. 
MODALIDADE: Contratação direta pbr, Inexigibilidade conforme estabelecido no Art. 25, 
inciso II da Lei n° 8.666/93. 
NOME DA CONTRATADA: UBIRANEV ADVOCACIA ESPECIALIZADA- SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS 
ESPECIE: Prestação de Serviços 
CPF/CNPJ: 07.242.992/0001-02 
VIGÊNCIA: 02/02/2021 A 31/12/2021 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 82.500,00 (Oitenta e dois mil e quinhentos reais). 
Período de Vigência: 11 meses, com início na data da assinatura; 
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: UNIDADE: 02.03.01 Secretaria Municipal de Administração; 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0020.2008 —Desen. e Manu. das Ações da Sec.de Administração; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900— Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
FONTE: O - Recursos Ordinários. 

Nova Redenção, 02 de fevereiro de 202i. 

Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal. 

Avenida Nascer do Sol 1 Centro  1 Nova Redenção-Ba 

no'?aredencao.ba.gov.br  
Este docurnertoïoi assinado digitalmente por SERASA Experian 

308F1 492A88176E1D6BC4064D7A5O009 	 - 


